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Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Capanema

llustríssima Senhora Pregoeira

Roselia Kriger Becker Pagani

Ref. Pregão Eletrônico 06812022

COMÉRCIo DE GÊNERos ALíMENTICIoS KRAEMER - LTDA,
inscrita no CNPJ n. 85.472.9671000í-29, com sedê na Avenida Rio Grande do
Sul 3.507, Bairro Sâo José Operário na cidade de Capanema, Estado do Paraná,
CEP no 85760-000, vem interpor o presente

RECURSO ADMIN ISTRATIVO

em face da INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO da empresa
coMÉRclo DE GÊNERos ALíMENTtctos KRAEMER - LTDA, o que faz pelas
razões que passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE

Considerando a aplicaçáo da Lei 8.666/93 ao presente certame,
conforme expressamente indicado no edital, bem como o disposto no Art. 191

da Nova Lei de LicitaçÕes, os prazos e procedimentos previstos pela Lei 8,666/93
devem ser aplicados ao presente certame, especialmente no que se refere aos
prazos processuais.

Processo: 2572t2022 
ssa forma' tendo em vista que nos termos do inciso XVll do art'

oata: 20t09/2022 HoÍa: 07:53 
12002 ' cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias da

tiJ'llthr PEDTD. DE REcuBSo v€ 1

Resuerenle:

Coürncro DE GENERoS ALIMENTIcI
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decisâo que ocorreu em 1410912022.

Conforme consignado na Ata da sessão do pregâo realizada em
1410912022, a empresa recorrente manifestou intençâo de apresentar recurso
em face a decisâo que a DESCLASSIFICOU, desta forma, demonstrada,
portanto, a tempestividade do presente recurso.

DA NECESSÁR|A HAB|LTTAçÃO DA EMpRESA COMÉRCrO DE
GÊNERoS ALíMENTIGIoS KRAEMER - LTDA

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, temos que a
Comissão Julgadora náo pode criar critérios de julgamento sem observância ao
disposto no edital.

No presente caso, a recorrente âtêndeu perfeitamente as regras
entabuladas no instrumento convocatório ao apresentar documentação regular
e completa, vejamos.

O edital previu claramente que:

11.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida nesta licitação.

al A enpÍesa veacedora do lotes O5 e O6 deverá apresêntar o Certificado

de Propriedade do weículo (Câmera Frial. Que deveÍá estar errr rrome da empresa ou em

nome de um dos sócios d.a empresa.

A empresa recorrente apresentou o Certifrcado de Registro de
Veículo com as características do mesmo, conforme (ANEXO 1).

Cabe neste momento informar que conforme Resolução do
CONNTRAN 91612022 as carrocerias sáo definidas como abertas e fechadas
(ANEXO 2).

Acontece que, irresignada com a decisâo de desclassificaçâo da
manifestante, êm contato telefônico com a Pregoeira a mesma afirmou que não
foi anexado o laudo técnico da câmara fria. Acontece quê o motivo da

desclassificaçâo da recorrente, qual seja a ausência de apresentação de laudo
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técnico, náo constâ como requisito no edital em epigrafe, o que causa tamanho
espanto e estranheza, pois vejamos:

11.1. i QUALIrICAÇÃO TÉCIIICÂ ,"r., -\:,,.i,i r oe:.r-, l:,.,r.r(;,,,

a)A emptesa veacedoÍÀ do lotes 05 e O6 deverá apresentaÍ o Certilicado
de PropÍiedode do veieulo (Câmera Fria|. Quê deverá estaÍ em íome da eÍnpresâ ou ern

Íome de utn dos sóeios da empresa.

b) LiceÍrça Sanitária atualizada.
Atestado de Visitâ dos locais e conheeimento da eÍttrega das Escolas;

c.1f A Visita técaica 3erá ler ageÍrdada coÍn a Nutricionirta Sra.
Tatiana Fer.aÍi pelo telefone: 46 26030315 As ernpresas inteÍe3sÀdas deverão
comparecer juato a Seêretaria Muticipal de EduêaÇão, Cultura e Esporte oíde serâo
acompanhados atê as E3colas Muaicipais p:rra a visita técnica. Caso a eÍnpÍesa Írâo
queira fazcr visita técaica a rlcsmà deverá preencheÍ o anexo Vll.

Não há qualquer mençáo quanto a apresentação de laudo ou
parecer técnico no lnstrumento Convocatório que servisse como justificativa para
a desclassificaçáo da recorrente.

Em análise a êditais dos anos anteriores, a êxemplo do Pregão
Eletrônico 4212021, também de gêneros alimentícios, pode sê observar que na
qualificação técnica 1 1 .12.4 Íoi exigido:

a) A empresa vencedora deverá apresentar o Certificado de
Propriedade do velculo (Câmera Fria). Que deverá estar em nome
da empresa ou em nome de um dos sócios da êmpresa.
a.1. Parecer Técnico da Câmara Fia. (Anexo lX)

Tendo inclusive, participado esta manifestante e apresentado o
documento exigido.

Contudo, quando da elaboração do Edital PE06812022, é possível
veriÍicar quê não há esta exigência, ou seja, foi retirado a êxigência de
aprêsentação do laudo Técnico da Câmara Fria, não podendo sêr êxigido para

o presente. Desta forma, não há que se falar em cobrança de documento que
nâo houvê exigência ou requisiÇâo em edital.

Veja que o documento apresentado pela manifestante é
perfeitamente hábil para comprovar a qualificação técnica exigida pelo edital, de
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forma que atende os objetivos traçados pela Administração Pública.

Ademais, faz-se necessário a análise do laudo apresentado pela
empresa concorrente ELCIO MAFIOLETTI, inscrita no CNPJ 06.033.503/0001-
40 (ANEXO 5), uma vez que se trata de uma CARROCERIA CAIXA TÉRMICA
ou que é totalmente diferente de CÂMARA FRIA, vejamos:

CAIXA TÉRMIGA: utilizada para armazenar alimêntos e
bebidas, mantendo sua temperatura adequada ao consumo;

CÂMARA FRIA: ferramenta projetada para otimizar o
armazenamento de produtos por meio de sua refrigeração
(temperatura entre OoC e -18o. C ou congêlamento.

É visto que o equipamento da concorrente não atende as
necessidades para transporte de perecíveis conforme norma NBR 14701,
(ANEXO 6)

Portanto, a inabilitaçâo da empresa recorrente se trata de
inequívoco descumprimento aos termos do edital, devendo culminar com a sua
imediata HABILITAÇÃO.

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO
RAZOABILIDADE NAS REGRAS DO EDITAL. EXCESSO DE FORMALISMO

A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha
da proposta mais vantajosa, o que deve ser ponderado em contraponto ao
rigorismo exacêrbado e preciosismos no julgamento.

No presente acaso, por mera falha no edital quanto as exigências
da QUALIFICAÇÃO TECNICA não foram exigidas apresentação de LAUDO OU
PARECER TECNICO DA CÂMARA FRIA, por isso não houve a apresentação
de tal documento que tinha como finalidade evidenciar se a empresa possui
veículo apropriado para o transporte e entrega de produtos perecíveis como
carnes etc.

Ocorre que esta mesma iníormação consta nos documentos
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apresentados no PE 42/2021. ou seja, se a finalidade da exigência é verificar
que a empresa tem o veículo com CÂMARA FRIA, esta coNSTATAÇÃo pode
ser verificada por meio de documento complementar devidamente apresentado.

lmportante ainda informar que a RECORRENTE embora não tenha
anexado tal documento, PoR NÃo sER EXlGlDo EM EDITAL, possui parecer
técnico realizado e assinado por Engenherro Elétrico. E caso fosse de interesse
da pregoeira a complementação de documentos (apesar de não exigido em
edital) caberia a esta a abertura de prazo para complementaçáo de
documentação tema já pacificado pelo Acordão 9BB\2O22, (ANEXO 4)

Vejamos:

9.10. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências
para instrução do processo sobre informaçôes que não estejam
claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
r0.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão
pública para a realizaçáo de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sêssão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.
O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar
documento digital complementar, por meio dê funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitaçáo da proposta.

Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALTDADE uma
empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto seja desclassificada por
mera irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da SUpREMACIA DO
INTERESSE PUBLICO.

Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema:

APELAÇAO CÍVEL. REMESSA NECESSARIA.
MANDADO DE SEGURANÇA LICITAÇÃO. PERDA DE
OBJETO NÃO CONF|GURAÇÃO. MERA
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IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTO
APRESENTADO SEM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
PELA EMPRESA. TNTERESSE púBLtCO. (..). A
apresentação de documento sêm assinatura do
responsável pela empresa configura mera irregularidade
formal, não sendo apto a gerar sua desclassificaçáo em
pregão presencial. O procedimento de licitação, embora
esteia vinculado ao edital de convocação, deve zelar
pelo interesse público, garantindo maior
competitividade possível aos concorrentes.
Precedentes desta Corte. Equívoco que poderia ter sido
sanado quando da abertura dos ênvelopes, uma vez que o
rêpresentante se fazia presente ao ato e poderia confirmar
a autenticidade do documento por ele apresentado.
APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM
REMESSA NECESSÁRA. (TJRS, Apetaçâo / Remessa
Necessária 70078093887, Relato(a): Marcelo Bandeira
Pereira, Vigésima Primeira Câmara Cível, Julgado em:
2210812018, Publicado em: 2910812018, #04469663)

Afinal, considerando que a finalidade da licitação pública de
obtençáo da melhor proposta é atingida com a recorrente, há grave
inobservância ao princípio da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE
com a sua exclusáo, conforme destaca a doutrina:

"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
gue se inter-relacionam, cuidam da necessidade de o
administrador aplicar medidas adequadas aos objetivos a
serem alcançados. De fato, os efeitos e consequências do
ato administrativo adotado devem ser proporcionais ao fim
visado pela Administração, sem trazer prejuízo
desnecessário aos direitos dos indivíduos envolvidos e à
coletividade." (SOUSA, Alice Ribeiro de. processo
Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 74)

Ademais, cabe destacar que a manifestante presta serviços há
anos para este município, mediante a realizaçáo e participação de licitaçÕes,
sempre frisando por serviços de qualidade e competência, buscando levar
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produtos de melhor qualidade para as escolas e CMEIs deste Município,
(ANEXO 3).

Portanto, considerando que a empresa atende perfeitamente a
qualificação técnica e dispôe habilitação jurídica conforme os objetivos lançados
no edital, requer o recebimento do presente recurso com a sua imediata
HABTLtTAÇÃO

DOS OBJETTVOS DA L|C|TAçÃO púBLtCA

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE
PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os
participantes em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtenção da
PROPOSTA MA]S VANTAJOSA QUE FOI PLENAMENTE ATEND]DO PELA
MANIFESTANTE PARA OS LOTES/GRUPOS 05 E 06 A QUAL APRESENTOU
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, VEJAMOS: LOTE OS R$ í.3404.958,05 E
LOTE 06 R$ 404.760,95 VALORES INFERIORES A SUA CONCORRENTE.

Nesse sentido é o teor da Nova Lei de licitaçÕes:

Art. 30 A licitaçáo destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em
isonomia entre os competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir
o próprio PRTNCÍP|O DA FtNAL|DADE.

DO VíNCULO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO

O princípio do vínculo ao rnstrumento convocatório materializa o
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princípio da legalidade no processo licitatório.

No teor da Lei 8.666/93, este princípio vem expressamente previsto
nos seguintes termos:

Art. 41. A Administração nâo pode descumprir as normas e
condiçôes do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada.

A observância ao edital efetiva o princípio inscrito dentre os demais
princípios que regem a Administração pública, disposto no caput do artigo 37 da
Carta Magna:

4,7. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos EsÍados. do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (...).

O princípio da legalidade é a base de todos os demais princípios,
uma vez que instrui, limita e vincula as atividades administrativas, conforme
refere Hely Lopes Meirelles:

"A legalidade, como princípio de administração (CF, art.37,
caput), significa que o administrador público está, em toda
a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei
e às exigências do bem comum, e deles não se pode
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal,
conforme o caso.

A eficácia de toda atividade administrativa esÍá
condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. E o que
diz o inc. ldo parágrafo único do arÍ.20 da leig.784/99. Com
isso, fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a
legalidade significa, iguatmente, a obseNância dos
p rincí pios ad mi nistrativos.

8
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Na Administração Pública não há liberdade nem vontade
pessoa/. Enquanto na administração particular e lícito fazer
tudo que a lei não proíbe, na Administraçáo Pública so e
permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o pafticular
significa 'poder fazer assim'; para o administrador púbtico
significa'deve fazer assim'."(in Direito Adminrstrativo
Brasileiro, Editora Malheiros, 27a ed., p. 86),

No mesmo sentido, leciona Diógenes Gasparini:

"O Princípio da legalidade significa estar a AdministraÇáo
Pública, em toda sua atividade, presa aos mandamentos
da lei, deles não se podendo afastar, sob pena de
invalidade do ato e responsabilidade do seu autor.
Qualquer ação estatal sem o correspondente calço tegal ou
que exceda o ámbito demarcado pela lei, é injurídica e
expõe à anulação. Seu campo de ação, como se vê, é bem
menor que o do parÍicular. De fato, este pode fazer tudo
que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela so
pode fazer o que a leí autoriza e, ainda assim, quando e
como autoriza. Vale dizer, se a lei nada dispuser, não pode
a Administração Pública agir, salvo em situação
excepcional (grande pefturbação da ordem, guerra)" (in
GASPARINI, Diogenes, Direito Administrativo, Ed. Saraiva,
SP,1989, p.06)

Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento ao devido
processo legal e ao princípio da legalidade, tem-se por inequívoca a nulidade do
ato administrativo.

AUSÊNC|A DE MOTTVAÇÃO DO ATO ADM|N|STRAT|VO

O art. 50, da lei 9784199 que dispÕe sobre os processos
ad m in istrativos, prevê claramente:

Art. 50. Os atos administrativos deverão sêr motivados,
com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos,
quando:
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I- neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
ll - imponham ou agravem deveres, encargos ou sançÕes;
lll - decidam processos administrativos de concurso ou
seleção pública;
lV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo
licitatório;
V - decidam recursos administrativos:
Vl - decorram de reexame de ofício;
Vll - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a
questâo ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e
relatórios oficia is;
Vlll - importem anulaçáo, revogaÇão, suspensão ou
convalidação de ato administrativo.

Ocorre que, diferentemente do
DESCLASSIFICAÇÃO da recorrente foi tomada
deixando de relatar os fatos e motivos legais
decisão.

previsto, a decisão
sem qualquer motivação
que fundamentassem sua

O princípio da motivação do ato administrativo exige do
Administrador Público especial cautela na instrução do processo, sob pena de
nulidade, conforme assevêra Maria Sylvia Zanella di Pietro:

"O princípio da motivação exige que a Administração
Pública indique os fundamentos de fato e de direito de suas
decrsões. Ele está consagrado pela doutrina e pela
jurisprudência, não havendo /nals espaço para as velhas
doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade
alcançava só os aÍos vinculados ou só os aÍos
discricionários, ou se estava presente em ambas as
categorias. A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer
tipo de ato, porque se trata de formalidade necessária para
permitir o controle de legalidade dos aÍos administrativos".
(in Direito Administrativo, 24o ed., Editora Atlas, p. 82),

Diferentemente disso, o ato administrativo impugnado, não se
encontra devidamente motivado, em clara inobservância à Lei.

10
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Trata-se de irregularÍdade do ato administrativo que deve ser
imediatamente revisto sob pena de nulidade, conforme precedentes sobre o
tema:

ACÓRDÃO EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ANULATÓRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PROCON
- ÓRGÃo SEM PERSoNALIDADE JURíDICA. DEFESA
INTEIRAMENTE REALIZADA PELO MUNIC[PIO
AUSÊNCN DE PREJUÍZO - MULTA PROCON
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO - MOTTVAÇÃO
INADEQUADA.VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA . NULIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO - APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. (...). 3. O ato
administrativo não encontra-se devidamente motivado,
nos termos do art, 50, da Lei 9784/99 e do aÉ. 19, do
Decreto Municipal 11.738/03. No corpo da decisão
adminishativa, o PROCON^/itória indica como fundamento
normativo de sua pretensáo punitiva unicamente os arts.
14 e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do
Consumidor, limitando-se a citá-los. 4. Em nenhum
momento o Procon consÍderou o conjunto fático-probatório,
não apresentando em sua decisáo referências a qualquer
fatura da consumidora que comprovasse as cobranças
indevidas. Ademais, não oportunizou à empresa apelada a
produção de provas que a possibilitassem comprovar a
licitude nas cobranças impugnadas. Tal fato, em conjunto
à fundamentação deficiente, proporciona a nulidade
não somente do procêsso administrativo, mas da
penalidade que dele decorre. Precedentes 5. Recurso de
apelação conhecido e improvido. (TJ-ES - APL:
0028259 17 20 1 28080024, Relato r: E L I SAB ETH LO RDES,
Data de Julgamento: 0610212018, TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 16t02t2018)

EMENTA: APELAÇÂO CÍVEL. CONSUMTDOR. MULTA
ADMINISTRATIVA. PROCON. NULIDADE.
CONFIGURADA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE,
CRED|TOS. CELULAR. PLANO PRE-PAGO. F|XAÇÃO

11
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CNPI: 85.47 2.967 / 000r-29
AVENIDA RIO GBÁNDE DO SUL - 3507 - BAIRRO:SÃO JOSÉ OPERARIO
CAPANEMA - PR

TELEFONE: 46-3552-17 43
E-MAIL:

DE PRAZO PARA USO. I.ICITTJDE. RECURSO
IMPROVIDO. 1) o aplicador do dirêito nêcessita bem
fundamentar sua decisão subsumindo o fato à norma,
de maneira que o destinatário do ato administrativo
consiga compreender o ato ilícito pelo qual está sendo
punido e haja efetiva consolidaçáo dos princípios
fundamentais do contraditório e da ampla defesa.2) (...)
(TJES, Classe: Apelaçáo, 24120281357, Relator: ELTANA
JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA - Relator Substituto :

VICTOR QUEIROZ SCHNEIDER, Orgão julgador:
TERCETRA CÂMARA CíVEL Data de Jutgamento:
1110412017, Data da Publicação no Diário: 2010412017,
#74469663)

RâzÕes pelas quais devem conduzir à revisão do ato administrativo
com a sua imediata revisâo.

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao
edital, REQUER, o recebimênto do presente recurso, em seu êfeito
s uspensivo:

Ao final, julgar totalmente procedente o presente rêcurso, para
fins de rever a decisão de DESCLASSIFICAÇÃO, declarando a nulidade de
todos os atos praticados a paÉir da declaração de DESCLASSIFICAÇÃO
com imediata CLASSIFICAÇÃO da recorrente.

Requer diligências para comprovação que a recorrente atende
plênemente as exigências editalicias;

Não alterando a decisão, requer o imêdieto êncaminhamento à
Autoridade Superior para que seia reapreciado.

Nos resEuardamos ao direito de caso seia neqado o
provimento do nosso recurso administrativo de representar iunto ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
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CoMÉRCIO DE GÊNEROS ALÍunNTIcIos KRAEMER - LTDA
MERCADO CIBRAZEM
CNPJ: 85.472.967 /0007-29
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL - 3507 - BAIRRO:SÂO ]OSÉ OPEMRIO
CAPANEMA - PR
TELEFONE: 46-3552-77 43
E.MAIL:

Capanema, 19 de setembro de 2.022

Nelson Junior Kraemer
Sócio Administrador

*o Recurso fisico e seus anexos serão protocolados na prefeítura Municipal de
Capanema. *
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado em: O1,/O4,/2O22 l Ediçãor 63 | Sêçáoi 1 I Págihar 96

órgáo: MhlsÉrlo da Infrãêstruiurã,/cohsêtho Naclonat dê Trânsltô

RESoLUÇÃO CONTRAN No 916, DE 28 DE MARço DE 2022

Dispóe sobre a concessão de código de marca/modeto/versão.
bem como sobre a peímissáo de modificaçôes em veículos
previstas nos arts.98 e 106 da Lei no 9,503, de 23 de setembro
de 1992 que institui o Código de Trânsito Brasiteiro (cTB),

O CONSELHO NACIONAL DÊ TRÂNSIO (CONTRAN), no uso das atribuiçóes que lhe confeÍe o
inciso I do art, 12 da Lei no 9,503, de 23 de sêtêmbÍo de 1992 quê institui o Côdigo de Trânsito Brasiteiro
(CTB), ê com base no que consta nos autos do pÍocesso administrativo no 50000.005632,/2022-51,
rêsotvêi

Art, 1" Esta Resotução dispóê sobre a concessão de código de marcalmodeto,/versão, bem
como sobre a permissáo de modificaçóes em vêÍculos previstas nos arts, 98 e 106 da Lei no 9.503. dê 23

de setembro de 1992 que institui o Código de Trânsito Brasil.eiro (CTB).

CAPíTULO I

DA CONCESSÃO DE CÓDIGO DE MARCA/ MODELO,/ VERSÁO

Art. 2" Todos os veÍcuLos fabricados, montados e encarroçados, nacionais ou importados, devem
possuir código de marca/modelo/vetsáo específco, o qual deve ser concedido conjuntamente à emissáo,
pe[o órgão máximo executivo de trânsito da Uniáo, do CeÍtificado de Adequação à Lêgistação de Trânsito
(CAT),

parágrafo único. Ao requerer a concessão do código específico de marca,hodeto/versáo e
emissão do CAT o interessado devel

I - respeitar âs classificaçõês de veicul.os previstas no Anexo l: e

ll - atender aos procedimentos êstabelêcidos peto órgáo máximo êxecutivo de tÍânsito da
União.

CAPÍTULO II

DAS T"IODIFICAÇóES DE VEiCULOS

Art.3" As modificaçóes pêrmitidas em veÍculos. bem como a apticaçáo. a êxigência para cada
modificaçáo e a nova clâssificação dos veículos após modifcados para fins de registro e emissão do
Certificado de Registro e Licenciamento de Veícuto Eletrônico (CRLV-e), constam dos Anexos lV e V

Art, 4" Para a realização de modilicação em veÍculojá registrado. êxige-sê;

l- prévia autorizaçáo da autoridade responsável pelo registro e licenciamento do veiculo,

conforme dispóe o art. 98 do CTB:

ll - obtençáo de novo código de mêrca/mode[o/versão e emissão de CAT junto ao órgão
máximo executivo de tÍânsito da União, quando se tratar das modificaçóês previstas no Anexo lV

lll - reatização dê inspeção de seguÍança veicular para emissão do Certificado de Segurança

Veicutar (cSV), expedido por lnstituiÇão Técnica Licênciada (lTL) em atendimento ao art. 106 do CTB,

respeitadas as disposieóes constantes nos Anexos lV e V.

Art,5" Após â reatizaçáo dâ modificação, o proprietáÍio de veículo deve apresentar ao órgão ou

entidade executivo de trânsito da unidade fedêrativa em que o veÍculo estiveÍ registrado cópia dos
seguintes documentos:

l- CAT emitido em favor da empresâ responsávêt pel.a modilicação, quando se tratar das
modificaçóes prêvistas no Anexo lV;





ll - nota fiscal da modificaçâo; e

It - c§v

Art.6" O órgão ou entidêde executivo de trânsito da unidade federativa em que o veiculo
modifi cado estiver registrado deve;

l-juntaí os documentos de que trata o art. So ao prontuário do veicutol

ll - â[terar os dados do vêículo no cadastro estadual, com a nova marca,/modelo,/versão na
Base Índice Nacional (BlN): e

lll - expedir novo CRLV-e com as modjficaçóes reatizadas e com o número do CSV emitido
registrado em campo específico ou, quando este não existir, no campo das observaÇóes desses
documêntos,

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÔES ESPECÍFICAS PARA REGISTRO E MODIFICAÇÀO DE VEíCULOS

Art. 7o Somente serão registrados, licenciados e emptacados com motor atimentado a óleo
diesel os veículos autorizados conforme a portaria n" 23. dê 6 de junho dê 1994, baixada pel.o extinto
Dêpartamênto Nacional dê combustíveis (DNc), do Ministério de Minas e Enêrgia e regutâmentação
especifca do órgão máximo executivo de trânsito da União.

ArL 8" Os veículos que sofrêrem alteraçõês no sistema dê suspensão ficam obrigados a atender
aos seguintes [imites e exigôncias:

| - veícutos com Peso Bruto Totat (pBT) ate 3.SOO kg:

a) o sistema de suspensáo poderá ser fixo ou regutáveti

b) a attura minima permitida para circulação deve ser maior ou igual a 1OO mm, medidos
verticalmente do solo ao ponto mais baixo da carroceria ou chassi, conforme figura apresentada no Anêxo
Vl; e

Ç) o conjunto de rodas ê pneus não poderá tocar paÉe aLguma do veícuto quando submetido ao
teste de estêrçamento;

ll - veiculos com PBT acima de 3.5OO kg:

a) em quatquer condição de operação, o nive[amento da tongarjná não deve uttrapassar dois
graus a partir dê uma linha horizontali

b) a verificação do cumprimento do disposto na atinea 'a' deve ser feita conforme o Anexo Vll:

c) as dimensões de intercambiatidade entre o caminhão trator e o rebocado devem respeitar a
norma NBR NM ISO 1.726i ê

d) é vedada a alteração na suspensão dianteira, exceto para instatação do sistêma de tração ou
pàra incluir ou exctuir eixo auxiliar direcional ou autodirecional.

§ 1" Os veícutos que tiverem sua suspensão modificada, em qualquer condição de uso, devem
ter inseridos no campo das observações do CRLV-e a attura tivÍe do solo.

§ 2o Nâo se apticam as disposiçôes deste artigo aos veículos de duas ou três rodas e aos
quadriciclos.

5 3" Compete a cada entidade executora das modificaçóes e ao proprietário do veÍcuto a
responsabitidade peto atendimento ás exigéncias em vigori

Art.90 E permiiido, para llns automotivos. exceto para ciclomotores, motonetas, motocictetas e
iricictos, o uso do Gás Natural Veicutar (cNV) como combustivel.,

§ 1" O§ componêntes do sistêma devem estar certifcados no âmbito do Sistema BíasiLeiro de
Avatiaçáo da Conformidade, conÍorme regulamentação específca do lnstituto Nacionat de Metrotogia,
Oualidade e Tecno[ogia {INMETRO).

§ 2" Por ocasião do registro será exigido dos veiculos âutomotores que utilizarêm o GNV como
combustívetl





l- cSV constando a identifcaÇão do instalador responsávet pela execuÇão do serviÇo

devidamente registrado peto lNÍvíETRO: e

ll - o Certilicado Ambiental para uso de cás Natural em Veículos Automoiores (CAGN). êxpedido
peto lnstituto Brasiteiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA, ou a aposição do
númêro do CAGN no CSV

§ 3o A cada licenciamento. o propriêtário dê vêículo que utiliza o GNV como combustível deve
apresentar novo cSV ao respectivo órgáo ou entldade executivo de trânsito do Estados ou do Distrito

Federat.

Art. 10. Ficam proibidas:

| - a utilização de conjunto roda,/pneu que:

a) u[trapasse os [imites êxternos dos para-tamas do veÍcuto: ou

b) que em qualquer condição de uso, especialmente nas condições extremas de funcionamento
dos sistemas de suspensão e direção, tais como esterçamento máximo para âmbos os lados, extensão

máima e contÍação máximâ do curso da suspênsão. possa entrar êm contato com qualquer e[emento da

carrocêria, suspênsão ou qualquer outra partê do vêículo;

ll - o aumento ou diminuição do diámetro externo do conjunto roda,/pneu ô[óm da toieíância de
! 3%, a ser aplicada sobre o vatoí em milímetro, do diâmetro externo do conjunto roda,/pneus original de
fábrica do veículo em questãoi

lll - a substituiçáo do chassi ou monobloco de veículo por outro chassi ou monobloco, r']os casos

de modificação, furto/roubo ou sinistro de veícutos. com exceção de sinistÍos em motocictetas ê

assemelhados:

lV - a adaptação de quaÉo êixo êm caminhão, satvo quando se tratar de eixo direcional ou
âutodirecionatl

V - a instatação de fonte luminosa de descarga de gás em veícutos automotores, excetuada a

substituição em veiculo originatmêntê dotado deste dispositivoi

Vl - a incLusão de eixo auxitiar vêicular êm semirreboque com comprimento igual ou inferior a
1O,5O m. dotado ou não de quinta roda:

Vll - a modificação da estrutura original de fábrica dos veícutos para aumentar a capacidadê de
carga, visando o uso do combustível diesel:

Vlll - a utitização de chassi de ônibus para sua modificação em veículo de carga; e

lX - a instatação e a utilização do cás Liquefeito dê Petróteo (GLP) como combustível nos

veículos automotores, exceto nas máquinas utilizadas para carregar e descarregar mercadorias,

denominadas de'empilhadeiras'.

§ 1o Veícutos com instalação de Íonte luminosa de descarga de gás com CsV emitido ató O7 de
junho de 2011 poderáo circular até a data de seu sucateamento, desde que o equipamento esteja em

conformidadê com noÍmativo do CONTRAN especílico sobre os sistemas dê iLuminâção e sinaLização de

veiculos,

§ 2o Excetuam-se da proibição prevista no inciso ll os veículos cLassificados na espócie misto,

tipo utititário, carroçariajipe, dêsdê quê obsêrvados os limites de diâmetro êxterno do conjunto pneu./roda

fixados pelo fabricante.

§ 3'Fica permitida a extensão dos para-lamas, inctusive com o uso de alaígadores e simitares,

desde que cumpram:

l- com a função de abrigar o conjunto rodôlpnêu, evitar a projeção de detritos e o contato de
pessoas e objêtos com o conjunto duÍante sua operaçáoi

ll - com os requisitos técnicos dos dispositivos protetores de rodàs pÍevistos na Resotução

CONTRAN no 888. dê 13 dê dezêmbro dê 202\ ou suas sucedâneasi e

lll - com as disposiçóes do art. 98 do CTB,





Art.11, A ihctusão dê quado êixo veicular em vêiculo semirreboque somentê pode ser reatizada

SE:

I - o implemento for dotêdo de sistema de lreios ABSI

ll - no processo de inspeçáo de segurança veicutar para obtençáo do CSV for apresentado à ITL:

a) laudo técnico estÍuturat, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica
(ARI do profissionat responsável pela anátise, conctuindo que o chassi suporta transitar com 58,5 t de

Pêso BÍuto Total Combinado (PBTC); e

b) taudo do sistema de freios acompanhado de esquema pneumático, comprimento de

tubu[ações, posicionamento das válvulas, capacidade do reservatório de ar e esquema elétÍico para que

possa ser verificado durantê a inspeçáo:

Ill - atender às Combinações de Veículos para Transporte de Carga (CVC) dispostas em Portaria

do órgão máximo executivo de trânsito da União.

§ 1" A ITL responsável pela inspeção técnica de segurança veicular deve checar se as

informaçóes apresentadas sáo condizentes com o veículo inspecionado.

5 2o Apenas os CSV emitidos a partir da entrada em vigor desta Reso[uçáo possuem validade
para a certificação da segurança de veícutos semirreboques dotados de quatro eixos.

Art. 12, Parô a inclusão ou modificâção de eixo veicular, de eixo direcional e/ou de eixo

autodirecional em caminháo. caminháo-tratoi ônibus, Íeboques e semirreboques, exige-se:

I - CSV:

ll - nota fiscal do eixo:

lll - certificado de avatiação da conformidade do eixo veicutar em atendimento à

regutamentaçáo do INMETROI

lV - ART, emitida por profissionat tegatmênte habilitado. para a adaptação de eixo direcional ou

de eixo autodirecionâl e

V - notas fiscais dos componentes de direção,

§ 1o Os eixos veiculares, direcional e autodirecional de que trata o caput, bem como os

componentes de direção, de que lrata o inciso V devem ser sem uso.

§ 2" A documentação disposta no inciso lV deve ser substituida por certificado de avatiação da

conformidâde do eixo direcional ou do eixo autodirecionat, a partir do estabetecimento do programa de

avatiaçâo da conformidade pelo INMETRo para esses produtos,

§ 3" É vedada a inclusáo. exclusão ou modificação de eixo veicular êm configuraçôes de
veícutos ou combinaçáo de veicutos de caíga e de passageiros que náo atendam as disposiçôes de

normativo do órgáo máximo executivo dê trânsito da Uniáo,

Art, 13. Em caso de complementação de veicuto inacabado tipo caminháo, com carroçêriã

aberta ou fechada, os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito FedeÍal devem registrar no

CRLV-e o comprimênto da carroçaria.

AÉ. 14. São consideradas alteraçóes de cor aquelas reatizadas mediânte pintura ou

adesivamento em área superior a 50% do veícuto, exctuidas as áreas envidraçadas,

Parágrafo único, Será atribuída a cor fantasia quando for impossÍve[ distinguir uma cor
predominante no veículo.

Art, 15, Na substituição de equipamentos veiculares, em veículos já registrados, os órgãos e

entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal devem exigir a apresentaçáo dos

seguintes documentos em relação ao equipamento veicutar:

I - CSVI

ll - CAT do equipamento veicuLari e

lll - nota fscal do equipamênto veicutat





§ 1" O documento previsto no inciso ll deve sêr substituÍdo por comprovação da procêdência
quando se tratar dê equipamento vêicular usado ou refoÍmado, fabricado antes de 7 de maio de 2002,

§ 20 A comprovação de procedência dê que trata o § 1o devê ser reatizadâ por meio de nota
fisca[ original de venda ou mediante dectaraçáo do proprietário, responsabitizando-se civit e criminatmente
pe[a pÍocêdência tttita do equipamento veicutar

CAPÍTULO IV

DO CADASTRO DE VEÍCULOS NO RÉNAVAM

Art. 16. Os veículos que vierem a ser pré-côdastrados, cadastrados ou que efetuarem as
modificaÇões previstas no Anexo V devem ser ctassificados conforme o Anexo l,

S 1" Aplica-se aos velculos inacabados apenas o pré-cadastro,

§ 2o os vêÍcutos já registrados dêvem têr seus cadastros adequados à cLassificaçáo constante
no Anexo l, sempre que houvet emissão de novo CRLV-e.

CAPíTULO V

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

Aft 1z Pêla inobservância ao disposto nesta Resolução. independentemente das demais
penatidades previstas em outras tegistações, apticam-se as penatidades ê medidas administrativas
prêvistas nos seguintes artigos do CTBI

I - art, 23O, inciso Vll: quando da ausência de autorização prévia do órgáo ou entidade executivo
de trânsito dos Estados e do Distrito Federar. para a modificaçáo das características do veícuLoi e

ll - art. 23O, inciso Xll: quando o veículo for movido por cLp.

Parágrafo único, As situaçôes infrâcionais descritas nos incisos deste artigo não afastam a
possibitidade de apticação dê outras penatidades previstas no CTB.

Ari. 18, Os Anexos desta Resor.ução encontram-se disponíveis no sítio etetrônico do órgáo
máximo executivo de trânsito da União,

At, 19. Ficam revogadas as Resotuções CONTRANT

| - n. 78, dê 19 dê novembro dê 1999:

ll - n" 115, de 05 de maio de 2OOOI

lll - no 291, de 29 de agosto de 2OO8;

lV - n" 292, de 29 de agosto de 2OOgi

V - no 319, de 05 dejunho de 2OO9:

Vl - n" 369, de 24 de hovernbro de 2O1Ol

Vll - no 384, de 02 dejunho de 2011;

Vlll - no 392 de 13 de dezembro de 2011:

lX - no 419, de 17 dê outubro dê 2012:

X - no 45O, de 2g de agosto de 2013;

Xl - no 463, de 27 de novembro de 2O13i

Xll - n" 479, dê 20 de março de 2014:

Xlll - n" 673, de 2l dejunho de 2O17i e

XIV - n' 842 de 08 de abíit de 2021.

Art, 20, Êsta Reso[ução entra em viqor em 1. de abrit de 2022.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Presidentê do ConsethoErn Exercicio

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Peto Ministerio dà ciencia, Tecnorcgrã e Inovàçôês





ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS

Pelo N4inistério da Sâúde

SILVINEI VASOUES
peto l"lanistério da Justiça e Segurança púbtica

PÂULINO FRANCO DE CÀRVALHO NETO
peto lvlinistério dâs Rel,açoes txteriores

FERNANDO SILVEIRA CAMARGO
Pêto Ministério da Agriculturâ, pecuárie e Abastecimento

Este coniêúdo não substitui o publicado ha vêrsáo certificàdâ.





CertiÍicamos que o veíaulo placa: íealizou as manutenção e revisão periódiaa em nossâ êmpresâ nestâ

presente data, dekando o veículo em perfulto e9tãdo de Íqncloramento.

Itens de verificação:

VeÍculo placa: EGK-4F60

Vistoria técnica de implemento fíigorítico.

CaÍxa téÍml.a: Vedações, buracos, impeÍmeâbilização, isolamento térmico, corrosôes, revlsão

de siíaleiras elétricas externa e iôterna.

Equtpamento de rêÍrigeração: Botões, chicotes elétricos, higienizâção condensador, nÍveldê

óleo compressor e sistemã, nivel dê ca.ta de gá5, supoÍte, de fixeção, rolamento!, compressor

inferlor e superlo., chicotes elétricos, válvula de expansão ê ventiladores.
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ABNT - Associação
Brasileira de
Normas Técnicas

Av. Treé delúàio. !3 / 23" andãt
cEP !0003-s00 - caixa Posral 1680

Tol.: PABX (21) 210-3122
Fa\: 121) 220 17621220 6436

Cópia não autorizada

Transporte de produtos alimentícios
reÍrigerados - Procedimentos e
critérios de temperatura

Origem: PÍojeto 1 ô:400.07-001 :2000
ABNT/CB-16 - Gomitê Brasileiro de Transportes e Tráfego
CE-'16:400.07 - Comissáo dê Estudo de Transporte de Produtos sob
TêmpeÍatura Çontrol ada
NBR 14701 . T ÍoodstuÍÍs - Procedure ând criterion of

Descriptors: Refrigerated ÍoodstuíÍs. ReÍrigerated ÍoodstutÍs
Válida a de 29.06.2001

Palavras-chave: Produto alimentÍcio refrigerado. Aiimento 7 páginas

rêÍrigerado

sumáÍio
PreÍácio
1 Objetivo
2 Delinições
3 Hequisitos
4 Embalagem e rotulagem
ANEXO
A Método para determinaÇão da temperatura em produtos alimentícios

PreÍácio

A ABNT - Associação Brasileira de Normas Íéchicas - é o Fórum Nacional dê Normalizaçáo. As Noímas Brasileiras, cujo
conts,rdo é de íesponsabilidade dos Comitês Brasildros (ABNT/CB) ê dos Organismos dê NormalÉação Sdorial
(ABNT/ONS), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), Íormadas por rêpresentantes dos seloÍes envolvidos, delas
fazendo partêi produtores, consumidorés e neutros (universidades, laboratórios e outíos).

Os Projetos de Norma Brasileira, elaborados no âmbito dos ABNT/GB e ABNT/ONS, circulam para Consulta Pública entÍe
os associados da ABNTê d6mais intelessados.

Esta Norma conlém o anexo A, de caráter normalivo.

í Obielivo

1,1 Esta Norma e§abelece os procedimentos e critérios de temperatura para o transportB de produtos alimentlcios reÍri-
gerados (rêsíriados ou congêlados) no tocante a estocagem, carga, deslocamêntos e dêscarga, de íorma a garanlir sua
inlegridade e preserva sua qualidade inicial até a recepçáo pelo destinatário/recebedor,

1,2 Esta Norma se aplica ao produto com temperatura especiÍicada, apresentada pelo embaÍcador/expedidor e seguida
pelo tÍanspoÍtador, devendo serlransportado até o ponto Íinalde destino em condições estáveis.

2 Deíhlçóes

Para os eÍeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes deÍiniçóes:

2.', câmara ÍÍlgorÍÍlca: Sistoma quê olerececondições adequdas para o processamênto ou êstocag€Ín do produto a uma
determinada temperatura e umidade.

2.2 càtroceria fiigorilica ou compartimento de carga: Sistêma que oíerece condiçôes adequadas de transpone do pro-
dulo alimentÍcio a uma delerminada temperatura.
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2.3 centro tá]miso do ptoduto: Ponto no interior do produto, aqui considerado como êmbalado ou êm partes, que apre-
senla a maior temperatura ao Íinal do processo de congelamento ou resÍriamento.

2.4 dêstlnâtá otêctbêdoÍ: EmprBsa responsável pêlas operações de descarga e armazonamento em local relrigerado
apropriado.

2.5 embatcadoÍ/expêdidor: Empresa que expedô o produlo, responsável pêlas opêrações dê carga (quem omite a nota
Íiscal).

2.6 produlo congelado: Aquelê que a temperatura deve ser mantida a -18 " C ou mais baixa, obedecidas as exigências e
caracteíísticas de cada produto.

2.7 produto ÍetigeÍado: Aquelo submetido ao processo de resíriamento ou de congelamento em equipamento e6pecial'
menle projetado, objetivando manler suas câracterísticas próprias para o consumo ou processamento posterior.

2.8 produto tesfriado: Aquele cuja temperatura deve ser mantida enlre 0'C e 5'C, tolerando-sê lemperatura inferior ou
superioÍ, obedecidas as êxigêrÇias e características específicas de cadaproduto.

2.9 temperalura de equilíbrio: TempeÍatuÍa álcançada, em condiçóes adiabáticas, quando houver aproximação entre a
temperatura de superÍÍcio e a temperatura do centro térmico do produto.

2.10 temperalura do ar: Iemperatura obtida no aÍ de Íêlorno, iunto à entrada do evaporador.

2.1í tempeÍatura do produlo: Temperatura oblida no centro térmico do produto.

2.l2transponadoí: Quem realiza o lransporte da carga ênlíe o expedidor/embaícador e o destinatário/recebedor.

2.í3 vlda útll: PerÍodo durante o qual o pÍoduto náo apresenta diÍerenÇas signiÍicalivas em suas caíaclerÍsticas próprias,
peÍmanecendo aplo para o consumo, desde que mantidas as condiçoes de temperatura especiÍicadas.

3 Bequisitos

3.1 Estocagem

3,1,1 lnclui-sê neste item a estocagêm eÍetuada em câmara írjgorííica do embarcador/expedidor ou do destinalário/Íe-
cebedor.

3.1.2 A câmara Írigoílica deve ser operada de Íorma a mantêr a lemperalura do produto no valor deseiado, ou mais baixa,
com o mÍnimo de oscilação.

3.Í.3 Devem ser êfetuadas freqüentes medidas, preíeÍivelmente com registÍadores ou instÍumentos que monitorem con-
tinuamente atemperatura.

3.1.4 A distribuiÇáo do ar na câmara Írigorííica deve ser regulada de íorma a manteÍ a tompeÍatuía no seu interior o mais
uniÍorme possível.

3.1,5 Os produtos alimentícios devem ser estocados de lorma a permitir a adequada ciÍculaçáo do ar. O Gontato com as
paredes, teto ou piso dêvê ser êvilado, assim como mantida uma distância mínima de 10 cm deslas supeíícies.

3.1.6 Deve ser adolado um sislema de rotaçáo do estoque, denÍo do princípio "Primeiro que EntÍa, Primôiro que Sai"
(PEPS).

3.2 Deslocamênlo, carga, descarga e tranapo e

3,2.í O transpo*e de produtos alimentÍcios entr6 câmaras í goríÍicas, localizadas em difeíentês locais, deve ser Íeito por
equipamento capaz de manter a tempêÍatura do produto no valor desôjado. A carroceria írigorííica deve ter, obrigatoria-
mente, sua iemperatura do ar interno reduzida e eslabilizada pelo período de 15 min antes da entrada do produto alimen-
tício, além dê possuir ihstrumêntos para rêqistro contínuô dâ lemperatura do aÍ interno e indicadoÍ dêsla têmpêrâtuÍa
duÍante o transpoÍte.

3.2,2 O aumento datêmperatura dasuperÍÍciê do produto alimentício congêlado durante estê deslocamênto até o valor de
-15'C pode seÍ lolerado, obedecendo-se a 2.6. Oualquer temperatura da superÍície do produto maior que -18'C deve sêr
reduzida o mals rapidamente possível, pêlo menos no valorde -18rc.

3.2.3 As operações de carga e descargal para/ou da Çâmara ÍrigoriÍiÇa, devem ser o mais rápido possível, de íorma a evi-
tar o aumênto da lemperatura do produlo alimentício-

3.2,4 A parada da unidade de ÍeÍrigeraçáo é obrigatória, por ocasiáo das operaÇões de carga e descarga.

3.2.5 Antes do carregamento, como indicado em 3.2.1. ê antes da entrada na câmara ÍrigoríÍica, a temperatura do produto
alimenlÍcio devê ser veriÍicada ê registÍada de acordo com 3.4.4.

3.2,6 O produto aiimentÍoio reÍrlgerado deve ser entrêgue pelo transportador no ponto Íinal de seu destino ao destinatário/
recóedor em condições lais que obedeçam ao apresentado pelo ombarcador/expedidor. Para ianto, o tÍanspoÍtador deve
utilizar sistemas de tÍansporte adequados às caÍaclerísticas do produto a ser lransportado e capazes de manter a tem-
peraturâ recomendada.
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13:7^9,.l{ls^9 d" rnidades de cargas paretizadas e de equipamentos mecânicos é recomendado nas operações de
caíga o oescarga"

l;?f",â--L:f: ": lsrupamenlo dos produtos alimentícios, de acordo com o destino, dovem ser Íejtos sempre na câmara,ngonlrca ou sob temperatura controlada.

3.2'9 A disposiÇão do§ pÍodutos alimenticios, no intorior da carroceria írigorífica, deve ser Íeita de tal modo que permita
adequada ciÍculâçáo de ar refrigerado em lodos os lados da carga.

3.3 Temperatura do pÍoduto

3"3.1,Quando íor possível prever a possibilidade de elevação da temperatura durante o deslocamento dos produtos ali-
mentícios rekigerados, é recomendávelque seja íeita umaieduçáo datemperatura do proauto untus oo ounugám"nà.'
3.3,2 

_O 
embarcado/expêdidor e o tÍansporlador devem estar cientes quanto à temperatura do prodLrto alimêntício, Dor

ocasiào do prepaÍo da carga no ;nter;or da càmara trigo.lica. além do terpo 
" 

proceài.ánt; ú; ;";r"g;;;i;. ""- *
3 3.3 O transportador ê o destinatario/rêcebedor devem estâr ciehtês quahlo à têmperalura do produto alimentício e de-
mai§ píocedimentos, por ocasiáo do recebimento da caíga.

3.4 Tomadã de têmpeÍatura

3.4.1 A têmperalura do produto deve ser controlada sêgundo as recomendaçô6 aprêsêntadas no anexo A.

3'4.2 As tomadas de temperalura devêm, de preferência, seÍ íeitas nas embaÍagêns situadas nas mesmas oosicoes. oor
ocasiãg do carregamento e descarregamento, revando em consideraÉo as recoimenoaçoeJmencir;à4";il;;;;; '-

::1:3.5T::TyI-"_"9rdo entíe as pades inleressadas, podem ser tomadas âs tempêraturas dâ supertície da embatagempímara, ao lnves de lêmpelaturas do produto. No entanto, êm caso de dúvidas, somenle a tempeÍalura do produlo ãeve
ser válida.

3'4'4 As tomadas de temperatura devem ser anotadas em nota Íiscal e documento de transporte, acompanhando a cargapara o dêstinatário/recebedor, com uma cópia para cada parte envolvida.

3 4'5 Para melhor-controle da siluaçáo meaoionada no anêxo A. as tomadas e registros de lemperaturas devem semDre
::l ]i,11.,ry9 ."1b"icador/expedidor e transportador. ou pelo transportador e deatinatário/recebedor. ao mesmo lempo,
soDre as amoslras e nas condições ambiênte da câmara ÍÍigorifica onde o produto deve ser estocado ou esleve estocado.

3.4.6 A tomada de têmperatuÍa do produto não deve retardar os processos de carga e descarga.

3,5 Equipamenlo de tÍanaporte e compartimenlo de carga

3'5'1 os equipamentos de transporte para produtos alimentÍcios reÍrigerados são projetados única e exclusivamente para
manter a lemperatura da carga.

3.5.2 O equipamento de transporte reÍrigerado deve ser compatível com as caracterÍsticas do produto alimentício a seÍ
tran§ponado, levando-se em conta as condições durante o car'regamentoe descarregamento, bein como atempài"tuiu ão
ar inlerno durante o transporte. o compartimento de carga êve úÍ isolado teÍmicamente e equipado deÍorma à ,àniui à"
lempêraluras recomendadas duranle o têmpo deiranspôrte.

3.5.3 O compartimento de carga deve estar soco, livre de aromas ou odores e em boas condiçôes de higione e limpêza.

1:5:1- i "Plig:lólll oYe,a carrocoria ÍrigoÍilica seja equipada com um instrumenlo adequado para rêgistro continuo e indi-
caç40 0a temperatura do ar interno.

3.6 Exlgênclas no local de caÍÍegamênto ê descarÍegamehto

3.6.í A câmaÍa fÍigoríÍica deve proporcionar acesso adequado ao equipamento de transpo,le refrigerado, dê forma que a
carga seja submetida a um mÍnimo de variaçáo de temperatura,

3.6.2 Embarcador/êxpedidor, lransponador, destinatário/recebedor e serviços dêinspeçào devem contribuir para acelêrar o
carregamenlo eo descarregamento, bem como para evitaÍ demoras desnêessárias.

3.6 3 A(s) porla(s) de acêsso aos ambienlês Íetrigerados deve(m) sempre ser Íêchada(s) quando o carregamento ou o
descaÍregamento for interrompido por qualquêr raáo-

lf;lji"..:o-i" *"ria acidêntal do equípamênlo íÍigoríÍico, devem ser tomadas as medidas cabíveis no mênor período
oe lempo, de modo a atehder ao indicado em 9.3 na §ua ínlegra.

3,7lnspeção

A veriÍlcaçào da temperatula do ploduto alimentício, durante as operaçôes de carga e descarga, deve ser executada em
amDrenres com temperatura controlada e de acordo com as temperaturas recomendadas para o produto.

3.8 Higienê

A obediência às boas práticas de higíehe é de oxtrema imporlância durante as etapas da estocagem, carga, transporle,
deslocamefi los e descaÍga.



1r
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3.s Responsabllidade

É de responsabiiidade dos 1rês segmentos (embarcador/expedidor, transportador e destinatáíio/recebedor) envolvidos na
distribuiçáo dos alimêntos relrigorados a manutenção das temperaturas recomendadas.

3,1 0 ObseÍvaçôes complementares

3.í0.í De Íorma a reduziÍ as atividadês deprocessos responsá\ -.is pela dêterioraçáo dos produtos alim entÍcios, devem ser
previstas condiçôes para manutençáo datêmperatura e umidade relativa apropriada.

3.10.2 Os produtos alimentícjos pré-cozidos, que nâo Íorem submetidos a congelamento Imediato, devem ser ÍesÍíiados, o
mais rapidamêntê possível, e mantidos a uma temperatura inÍerior a 5'C.

3.10.3 Após o processamento, o produto alimentício devo ser congelado ou resÍriado em equipamento adequado, de lol-
ma a minimizar alteraçôes íísicas, bioquímicas e microbiológicas.

3.10,4 Após o processo de Gongelamento ou resíriamento, devern-se adotaÍ medidas etetivas durante a movimentação dos
produtos alimentícios ao local de estocagem fÍigorilicada, dê Íorma â conter o aumênto da temperaluÍa dos mesmos.

3,10.5 O Íracionamento do produtos alimentícios congelados ou reslriados, aqui considerado como a separaÉo do produ-
to sem o Íompimênlo da embalagêm primária, dêvê ser fêito somente em ambientes sob lemperatura controlada.

3.10,6 As alividades em ambientes reírigerados devem ser execuiadas por pêssoal capacitado e devidamente pÍotegido
por equipamentos de proteçáo individual (EPl).

4 Embalagem e rotulagem

4.1 A êmbalagem deve:

a) preservar as caraclerÍsticas organolépticas e outras caracterÍsticas típicas do produto alimentÍcio;

b) protegêr o pÍoduto alimentício cor'rtra o risco de ccntaminações químicas, íísicas e microbiológicas;

c) evitar, da melhü Íorma possível, a desidratação, acúmulo de calor por radiaÉo e vazamento;

d) evitar a lransÍerência de qudquer cor, odor, sabs ou outra caracteÍística €stranha ao produto alimentício;

e) protegeí o produto alimentício contra danos mecânicos.

4.2 A embalagêm primária do produto alimentíÇio, destinado ao consumidor Íinal, dêve estar intacta alé sua venda Íinal.

4.3 Os produtos alimentícios reírigerados devem obedecer às normas pertinentes quanto à rotulagêm e oÍerecer indica-
çóes preÇisas quanto à conservaçào duranle o processo de diskibuição até o sôu consumo.

iANEXO A
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Mérodo para determ,""of;I?*$"o,ffi lloÀ produros arimentícios

4.1 Princípios gerais

A.í.1 Os procedimentos aqui delinoados oÍerecem métodos de medida de temperatura de produtos alimentícios reÍrige-
rados. A medida de temperatura envotve dois aspectos:

- obtor uma temperatura preÇisa no ponto de medida, ulilizando equipamento adequado;

'.selecionar um número represenlativo dê posições para a tomada de medida e fornecer irÍormaÇõos represônlativas
da temperatura máJia do lote, bem como as vaiiaçóês denko do lole.

4,1,2 Sâo recomendados dois métodos para a medida da temperatura, a saber:

- temperatura interna do produto;

- temperatura da supeíÍcio do produto ou da embalagem primária do produto,

f.1.3 Á temperatura,,para propósito desta Norma, é a temperatura medida no ponlo de colocaÇão da parte sensitiva dornsüUmenlo ou aparelho de mediÇâo datemperalura.

4.2 lnsitumenlos de medlda da temperatura

Somenle os equipamenlos que preôncham os seguinles requisitos dovem ser utilizados para o propósito de medida e
conlrole:

â) o período de respGta háo d6/e e)(cêder gO s;

b) o inslrumento dêve teÍ precisáo dê mais ou m enos 0,ScC, no intervalo d6 -gorc a 30.C:

c) o instrumento dêve ts uma resoluçâo de O,St;

d) a precisáo da medida náo deve ser aíotada pela tempêralura do ambiente;

e) os eluipameÍíos de medida eldromecânic_os-deveÍn ser munrdos de ajuslê ô indicador durante a aíeriçáo, além
de diüsõês de'l 'C, ou menos. e legívêlpara O,S"C;

Í) a parte sensitiva do apardho de mêdida deve ser c{nslruída de modo a asseguÍaÍ um bom conlato lérmico com o
Droduto:

g) o equipamerto deve s€Í protegido contra influência resullanle de cordensaçáo de umidade;

h) os equipamentos de mediçào dsr'em permitir adêquada higierizaçáo.

4,3 Equipamentos e acessótios para medida de têmperalula

4.3.1 Termômetros de haste de vldro

É vedada a utilizáção de termômetro de haste de vidro.

4.3.2 Termômeiros mecânicos

O equipamehto podê operar através da êtteraçào da pressáo devapor, deÍormaçáo de mola ou expansáo de metale deve
ter as seguintes caracteristica§:

â) um comprim€flto tolalda partê sensjtiva não maior que6 mm;

b) 
. 
uma h-a§te de aço inox com ponta íina para medida da temperatura ínteÍna do píoduto ou uma haste achatada (nào

mals que 5 mm de espêssura) para medida da tempêralura de superÍície do produto ou de sua embalagem primáiia:

c) um indicadoÍ dêvidamehte protegido.

4.3.3 Termômettos êlótricos

Estê instrumônto deve ter âs seguintes caracierístjcas:

a) uma parte sersitiva de aço inox;

b) cabos de resistência conh€cida ou, preferencialmente, cabos csn resjstência compensada

O terríômetro elélrico devê possibilitar a verificaçáo da carqa de sua bateria, para indicar a necêssidade dê recarga ou
substituiçáo. Ouando o nível de carga registrada apresentar:se abaixo do limite estabelecido, o instrumenlo nao Oeü ú
utilizado,

4.3.4 lnstrumenlos pala peíuraro ptoduto

Pode ser úilizado um instrumenlo de melal pontiagudo, tal como um peÍfuÍador de gelo ou broca manual ou elétrica, quê
possa ser facilmênte higienizado. O diámeho do oriíÍcio produzido devesqtal que pãrmita a íntrodução do inst,u."nio-ã.
medida até o centÍo térmico do produto,
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4.4 Veliricação, aÍerição e aiustes dos termômetros

A 4 l os termómetros devêm ser veriÍicados em inlervalos regutares e ajustados. quando houver divergência da exatrdáoeligida. conÍorme A.2. A impossibiridade do ajustÊ jmorcto;'n;a;;h-a;;;ü*;o eàu,pam""i" p; ;;;õ;r;.i"";;ii#"
çao e aluste ou eventual descarte. Flecomenda-se a calibÍaÇáo anual do equipamento.

a'4 2 A verilicaÇáo podo ser Íeita imergindo o êlemenlo sensiveldo leÍmómetro em um banho de água e gelo picado. Umrec;piente de vidro (Írasco de DêwaD deve rêcêber gelo picado. seguiào ai u;iiao ae agua fria. o írásco deve ser ao-iraoopoÍ peto menos 2 min anres que o e,emento sensÍíet seia inseridõ ;; 
"en;; 

à; ;;ü;;. o;;;i, ;"';:í;"ji#à:'r"to.ar o recipiente. A temperatura indicada peto termômetro deve i". oú"eiràã" apO" u, É";il;;; ü;;;il-3;;,para permilrr a estabílizacão da temoeraturá. o termômetro imerio deú 
"pr"ràtui 

r"irrru du otl 
"oÁ 

ãirã iu-rãaõuo o"0.5 t. o etemento sensrvet deve sei com pt"ramente imãi"o nã oã"hr;;ã#:
a 4'3 Para veriÍicar o termômetro em lêmperaturas no intervalo de ,18"C a -2'l "c, uma mistura de salmoura. Íormada deumâ partê por peso de crororo de sódiô ê hês pârtes por peso de ger. pi""ào. p"ai 

""i "Ápi.ó;; Á"i; r;;i;iuffiH."tro que está sendo ênsaiado deve sêr óompur.àoa co,i, acjueta áá üÀiárÀorieiro conteciaô 
" 

õ;";ú". À;uJ";';;;;;;"devem ser jnseridos na mistura dê sarmoúra, com as hástes próiimu" rràia outr", e nào devem tocar as pâredes dorecipiente As têmperatulas indicadas pêlos rermometroi áãvám 
"ái 

ãÁ"",ããàr upo" ,m período de peto menos 3 min,oaÍa permitir oUe haja a hêcessária estabilizaçào.

1'1'L-o-:-te]r.ô!netros.tambem podem seÍ veriíicados, comparando-se sua reitura com um termômetro padrão, ou dereterenoa, arnfros mantidos um ao lado do outro, no mesmo ambiênle.

4.4.5 So nào houver disponibilidade de um teÍmômetro de reÍeíência, uma mislura eutética de cloreto de sódio com grauanalítico e gelo picadopermite obteruma tempeíatuÍa de _21 ,4 "C.

A'4 6 s€ um erro maior que 0,5c Íor observado, o termômetro deve ser ajustado e novamenteveriíicado para assêgurar a

4.5 Medida da temperatura interna do produto

a 5-1 Uma inÍormaÇão confiávd sobrê âlemperatura interna do produto alimenlÍcio pode ser obtida apenas pe,a medida datemperatura no centro térmico do pÍodulo.

a 5'2 Para pÍodutos com espossura igualou superior a 5 cm, o ponto de medida deve ser um ponlo localizado no cêntroque correspondê à mêtadê da dimênsáo. para produtos de espássro r"nóiqü s 
"., 

prà";"r;ilid;;;;; i;Ê;;llura da supêríície do produto,

4.5.3 Os elementos sensÍveis. em oêrât, nào são eskuluralmenle projelados para penetrar em produtos alimenticios con-gelados um orificio deve ser Íeito ão nroduto tpacote) reterido, ;tíirãnàol"ã Iiu .onoa ou broca manuat quê tenha sidopreviarrentê restriada, como indicado em A.S.l. O oriri"io j"r"'oLJJ""1 uãi àor"nouçOes de A.5.2.
a 5'4.Para o reskiamenlo do perturador ou b/oca manual e do êlemênlo sensrvel. devem ser ac,oladas as seguinles me-

a) um pacde deve sel selecionado, alealoriameÕte, paÍa uso no resÍriamento do peífuÍadoÍ ou bÍoca manual e doelemento sensívêl Este deve sêr reÍerido oaqui eÀ úàie-comã'i, óà"irià oá ,e"riiãràri";. úãp-.iôi"ü,j1,*rri"i"manual ou elemento sensível não deve seÍ cotcicaoo no pacore à 
""i"ãiãiâão "u, 

qr" naja o prévio resÍriamento;
b) o elemento §ensível deve ser inserido no centro do "pacote de resíriamento" e aímaniido porpelomenos s mln.Ele não deve ser Íemovjdo do "pacote de restriamerto" uie éitár piontã pãia ser inserioo il;ãJ.i";;;;;;;;;;;'
c) o reslriamêhto tarnbém podê ser Jealizado dispohdo o demehto sensível ertre pacotes de produtos alimêntícioscongelados, desd e que possa soÍ obtido bom conruio t",,n ico. ê"ãileitrriãs esuo seLoo r".uo"', ,o .tliioiã" 

"à*ã-ra fÍigorííica-. o resÍriamento podê ser rearizado, permitindo se qu" ã 
"qr'ür"nto "qu"rir" "ôr" 

ã tJ.p'ãl"triJjiià-mara frigoríÍica.

A 5'5 Para garantir uma medida pÍecisa da temperatura, devem ser observados os seguinles procedrmehros:

a) a íormação do oÍiÍicio e a subseoúmte leituÍa-da temperatura no produto alimentício deve seÍ eíeluada no ambieFte refrigerado onde Íoi sêrêcionado, ou em conoiçoes tao f róiimái q-úntã-ússivet aaqu.r; 
"-rbi";ü; 

*- " - ' -'"'
b) o elemento sensívd deve ser rêmovido do "pacote dê reslriamento", e imediatamente inserido no produto a ser en-saiado, de modo que o ponto de mediçáo seja;o centro tér;ic; d;;;odui;;-
c) no ca§o de pacotes, o elernento sensívd deve sd inseÍido de modo quê Íique próximo ao ponto médio do pacole;
d) anotar atemperatura após seatingir um valor estáveÍ;

e) após anotar a temperatura. manter o demento senslvel no pacole ou produto, alé que esteja pronto para lomar aleituÍa subseqüeitê. lsto deve eliminar a necessidade de resíriai noru.àni"à 
""n"or.

4.6 Medlda da tempeÍatuÍa na superfísie da embalagem

4 6 1 A tempeÍatura da superfÍcie da ombalagem primáÍia pode sêr obtida de uma íorma náo destrutiva e suÍicientemenieprecisa para chêcagens rotinêjÍas de remporãtura, oesae que Àaj" á"àiÀrã õ"i"çao oo aiupoiiiirà ae -.jü;: ;'Ê;;;uma adequada precisào.





Cópia não aulorizada

A,ô.2 Para a obtençáo da temperatuÍa da supeíície do produto alimentício, devem ser adotadas as seguintes medidas:

a) rêsÍÍiamento dosensorcomo esecilicado em 4.5.4;

b) se o pÍoduto esti\6r em caixas de embaÍque, coítar a parte lateral da cai)â Gom instrunenlo de corle e ôbíar a
pÍesilha corlada para Íora;

c) colocar o elemerÍo sensível erítre a primeira e a segunda camadas das eÍnbalagens primárias, de modo que todo
elomento sensível esteja em íirme contato com suas paredês;

d) anotaÍ atemperatura, após alingir um valor estávd;

ê) se várias caixas fi1 ênsaio êstivêr€rn sendo chêcâdas, não Íêtirar o instíumênto sensível dâ embalaosn em en-
saio, até que a próxima osleja pronlal

í) produtos náo embalados deveín seguir os mesmos procedimentos.

4.7 Amoslragem

4.7.1 As embalagens de ensaio devem ser selecionad6 de tal m odo que suas temperaturas sejam representaiivas do lote
que êstá sêndo êXaminado.

4.7.2 Se as caixas eslivgem empilhadas próximas umas das outras, as leituras detemperatura dwem sêrtomadas depa-
cotes da lace externa de caixas er.teÍhas ê de pacotes de caixas do centro do loie. Estas tempêraturas sáo conhecidas
como "temperaturas exteÍn6" e "iemperaturado centro", respectivamêrte. Uma díÍeÍsnça significativa entre as duas leitu-
Ías deve indicar um gradiente de lemperalura no iote e é uma indicação de que as leituÍas de lemperaluras devem ser
tomadas de modo a determinar dados mais conÍiáveis sobre a Çondiçáo de temperatuÍa do produto alimentício.

4.7.3 Quando no interior da caffocerla frigorÍÍica ou compartimênto de cargâ, as temperaturâs do produlo alimentÍcio de-
vem ser medidas nas seguintes posiçóes:

a) se requerido durante o transporle: topo e base da carga adjacente ao lado da abdura de cada porla ou escotilha;

b) quandodescarregando:

- topo e base da carga adjacente ao lado da abertura de cada porla ou êscotilha;

- topo da carga da última rilôira dos cantos (o mais aíastado da unidade de reírigeração, sê aplicávêl);

- centro da carga;

- centro da Íace da carga (o mais próximo possível da unidade de reírigeÍação, se aplicável)i

- topo dos cantos da tace da caÍga (o mais próximo posslvel da unidadê dê reírigeÍação, se aplicável).

4.7.4 Quando o produto alimentício eslivêr distribuído em expositolês, deveser checado com ou sem embalagem em posi-
çóes situadas na camada írontal supêrior, na área contÍal do expositoí e na posiçáo inÍerioÍ do expositor. Se o expositor
estiver em processo de degelo, tal ocorrência deve ser mencionada no relalório.





Laudo Técnico

Razão Social: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - Epp
Endercço: Av. Rio Grande do Sul - 1523 - São José Operário - 85.760-000 - Capanema / pR
CNPJ: 85.472.967/0001-29

í'ondiçõcr Ambicntai! / Eo, dt rncdicirr

Dara dc Emissào: l5tlJgl2o22 | Temp. Ambiellrc: 24.j "C T UR%; 6t o"

I'arânretr-o Equipânrrnto Marca/l\lorlelo
Tcmperatura oC Tcnno higlôrnctlo l'FA Klimalosg

UR% Termo higrômeho TFA Klirnalong
Parâ:rrctlos Elótlicos Alicatc Ampcrímcto MiniÍra L.l'l'-32(X)^

Dados do Eouinamento

Equipamento: Camiúâo com füÍgão refrigerado par.a transporle de resfriados +4oC e
congelados até -15"C.
Dados do Caminhâo: Plaça AXB-6771; Àno Fabric.À4odelo 2013. l-ord/Cago 816 S.
Dados do Furgão: n'de série 002731; Data de fabricação 11lO6/2013; MarcaEurgões São
Roque; Mod. Refrigerador TSE-30s -Tenno Star
No ART: 1720224981734

Testes Efetuados

1, VeriÍicação da existência ou não de imunobiológicos no interior do gabinete
do caminhão

Aprovado

2 Verificação do botâo de desarme desliga Aprovado
Verificação do isolamento térmico da estrutura Aprovado

4 Verificãção da existência de trincas, fissurãs e quebras internamente Aprovado

5 Verificação de corrosâo dos calços da base e da estrutura do baú frigorifico Aprovado
Verificação da higienização correta do interior Aprovado

1 Verificaçâo do estado ê pressão das maçanetas das portas Aprovado

B Verificação de vazamento de óleo no sistema Aprovado
9 VeÍificaçâo do suporte da base metálica Aprovado
10 Verificação das molas e amortecedores da unidade condensadora Aprovado
11 Verificação dos pressostatos de alta, baixa e de óleo Aprovado
12 Verificação dos contatos da contadora da unidade condensadora Aprovado
13 Verificação da fiação, cabos de alimentação e fusíveis Aprovado
t4 Verificação dos terminais, conêxôes elétricas e de àterramento Aprovado
15 Verificação das botoeiras e lâmpadas de sinalização Aprovado
16 Verificação do acionamento do botão de partidaliga Aprovado

r7 Verificação do balanceamento da hélice do ventilador do condensador Aprovado

18 Verificação do funcionamento dos motores elétricos dos formadores de ar do
evaporador e do condensador

Aprovado

19 Verificaçâo do nível de vibraçâo dos mancais. Aprovado





20 Teste de tensão e a corrente do compressor e dos formadores do ar e do

evaporador

Aprovado

21, Verificação da pressão alta e baixa de óleo. Aprovado

22 Verificação da caÍga e a contaminação do gás refrigerante no visor de liquido Aprovado

23 Verificação do vazamento de gás refrigerante no sistema Aprovado

24 Verificação dos ruídos e vibração nas tubulações de cobre Aprovado

27 Verificação do funcionarncnto dos tcrmostatos de controle Aprovado

Verificação do funcionamento do microprocessador Aprovado

SIVELI APARECIDA
TAVARES

RODRIGUES:0922893993
,l

Assinado de forma digital por
SIVELI APARECIDATAVARES
RODRIGUES:09228939931
Dado§: 2022.09.16 1 0:55:38
-03'00'

Engerheira R€sponsável; Siveli A. Tavares Rodrigues

CPF;092.289.399-31

RG: I0.846.025-3 SSP/PR

CREÂ:159655/D





Município de Gapanema - PR

CNPJ: 75.972.760/0001-60

Endereçoi Av. Pedro Viriâto Pârlgotde Souza, 1080 CEP:85760-000 Cidade: Capanema

Fone: (46) 3552 - '1321 Fôxt 146) 3552 - 1122

Página:1/

Fornêced 2644-1 COMERCIO DE GENEROS ALTMENTTCIOS KRAÉMER LTDA - Epp
Ata de regislro de preços:

Vigêncid 0BlO7 12021 -07 lO7 12022

PêÍíodo de 08/47 t2021

TIpo Alâ de registro de preços

Licilaçã 41 12021 - Prcgao

- n710712022

Tipo Compras

299.832,14

AqUlStÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADO.S AO PROGRAÀ]IÁ NACIONAT DE ALIII,IENTAçÀO ESCOTÀR (PNAE) PARÀ CENTRO DE EDUCÀÇÂO INFANT'L DO À,IUNICIPIO DECAPANEMA.PR PROCFSSADOFEI OSISTFMAOE REGISTRO DE P&FÇO

Loto ll.m Produto auanIdad. Vrtdonhárlô varortotár

3 1O 60972 , MUSCULO SOVINO COrt NO MAXTMO 10% OE GOROURA.
coNcELAoo. ÂspEcrorcoR. 2'000,00 20,90 41 300 00

6096,1 - BANHA DE PORCO INSpECIONÀDÀ pELô M N'STÉR|O DA 
1.OOO,OOAGRICULTIJM E COM §ELO

60973 - NATA. ÀcoND,croNÂoa ÊM EMBÂ| ÀêFNs nÊ No ÀrlNlMo 2soG. j.000,00
RôTULo coNTENoo
60874 . OVO§ VERMELH OS Dr GÀ tNHÂ FRFSaôS GRAIDÊS. 4OOO,00lNTEGRos, sEM MANcHAs.

t1

12

3 13

314

315

32

33

34

35

36

37

33

39

60S75 PEITODT ÍRANGO CONGI IADO, SEII' OSSO LMBAIAOO EM
sacoPúsrco
60A76, PRESUNTO CO2IDO.SEM CÀPÀ DE CORDURA, FÀTIADO NÔ
OIA OÀ ÉNIREGÀ PEÇA,

60977 , OUE IJO MUASARELA FAÍIADO, ISENTO DE MOFO OU COR
ESVEROEAÔA,

60962. CÀRNE BOVINAMOIDA OE PRIMEIRA II,IAGFá. EMAAIÂGEM
(oEVERÁ sER

60s53- oARNÉEovrNApuRA TtpoparrNHo, MA6RA, coM NoMÁxtMo
1O%OE GOÂOURA

60s65- CARNESUINAÍtpo SoBREPALETA. s€M osso, CoNGELADA,
SEMACUMULODE

6096ô COXA E SOARECOXA CONGELADA, SEM DORSO EMBATAGÊM
LACRADATRÀNSPARENTE E

60967- ToGURTE NATURAL,IETTE RÉcoNsÍlTUlDo TNTEGRÂL E
FERMENIO LÁCIEO, 165 G

60969- IÊITÊ PASÍEURIZADO REFBIGERAOO TIPO C, OUE APRÊSÊNÍE
As EsPEcrFrcAÇôEs

6097I MANDIOCA CRUA OÊSCÁSCÂDA, CONGELÂDA, NOVA, COM
ôOM COz MENTO, EMBÂIAOÀ

60970 - MANÍE|GA oREME oE LEtrE p^sÍÉt RtzÂoo. coNTÉM
OERIVAOOS OE LEITÊ,

8.95 8.950,00

7,40 29,600,00

4.000,00 19,49 77.9ô0,00

1.000,00 36,00 36.000,00

1.000,00 42.04 42,000,00

3 500,00 3a,50 134.750,00

2.000,00 37,90 75,800,00

3.000,00 17,90 53.700.00

6,000.00 9,39 56.340,00

3.000,00 3,00 9.000,00

13,200,00 3,90 52.66A,00

3,000,00 5,50 16.500,00

2,000,00 3,s5 17,s00,00

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

í0

11
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15

2

3

5

3

0

Adilivo Valôr 2510112022

60972.II,IU§CULO BOVINO COM NOMAXIMO IO% OE GOROURÁ,
CONGELÀI'O ÀSPECTOI COR'
60964- BÀNI]ADE PoRco INSPEGIoNAoA PEIo MINISÍÉRIo DA
AGRICULÍURÂ E COí\,, SÊLO
60s73. NArA, AcoNolctoNÂDAEM EMBALAGENS DE No MlNlMo 2soc,
ROTULO CONÍENDO
6097,4. OVOS VERÀ,IE.HOS DE GAIINHA. FRESCOS GRÀNDES,
INTEGROS. SEM IVANCHAs
60975- PFllO DE FF|ANGO CONGELAOO, SÉM OSSO, €MBÁIÂOOrÀ,|

60976 - PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, FAÍIAOO NO
OIA DA ENTREGA PEÇA,
60977 OIJEIJO II'USSARETA FÀTIAOO, ISENTO DE MOFO OU COR

60s62 - oARNE aovrNA MoÍDA DÊ PR|MEIRA MAGR^. ÊMBAtacErr,
(OEVERÁSÊR

6096s - CÁRNE EovtNApuRAÍtpo pATtNHo MAGRÀ coM No MÁxtiro
IO% OE GORDURA.
60965. caRNE suiNÀ Ítpo soBREpAtEÍa, sEM osso, coNGELAoa,
SEM ACUMIJLO OE
60966. COXÂ E SOBRECOXA CONGELADÁ" SEM DORSO EIVBALAGEM
LA6RAOAÍRANSPARENTÊ Ê
60S6S . IEITE PÀSTEURIZÂDO REFRIG ÉRÂDO TIPO C. qUE AFRESENTE
AS E§PECTFTCÀÇÕES
60971 -t ÀNDIOCA CRUA OESCASCADA, CONGELÀOA,NOVA, COi,l
AOM COZ MENTO, EMBAIÀDA
60070 - MÀNTE|GA cREtuE DE tEtÍE pasrEuRtzÀDo. coNTÉM
DERIVÂDOS DE LE]TE

of107t2022

o11o712022

200,00
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100,00

80,00

100,00

150,00

150,00

250,00
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150,00

150,00

200,00

3,1.533,79

47,403,00

2 366,00

8S5,00

592,00
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5.400,00

6.300,00

e.625,00

7.580,00

3.222,00

1.a40,50
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í 100,00
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24.9n

1A,00

6,S5

20,90

36,00

42,00

38,50

37,S0

17,S0

12,27

4,30

5,50
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Endereço:Av. Pedro Viriato Pârigot de Souzâ, 1080 CEP: 85760-000 Cidade: Capanernâ

Fone: (46) 3552 - '132'í Fa,j 146) 3552 - 1122
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Forneced 2644-1 COI!4ERClo DE GENEROS ALll\4ENTlCloS KRAE]\4ER LTDA- EPp

Ata de reglslro de precos:

Yigência 08107 12021 -07 lO7 12022
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Tlpo Ala de regisro d6 preços

Licitaçã 41 12021 - Prcgáo

Tipo Compras

Valot 299.832,74

3

3

10

1t

12

13

11

15

2

3

5

6

1

6

s

47t07t2022

2 159,00

1.003,00

39?.00

3,13A,00

2363,00

883,r0

886,00

2.011,Q4

709,00

1.570,00

2,93?,00

2,884,00

0.624,00

2.523,00

1,892,00

60972. MUSCIJLO BOVINO COM NO MAXIII'iO 1O% DE GOROURA.
CONGELADO. ÀSPÉcTo: COR:
60964, EANHAOE PORCO INSPEC ONADA PETO MINISÍÉRIO OA
AGRICULÍUM E COM SELO
60973. NATA, ACONDICIONADA EM Éi,iÊALAGENS DE NO M'NIMO 250G,
RóTULo coNÍENoo
60974. OVO§ VI RIVF.HOS DE GAI iNHA TRESCOS CRANOES,
INTEGROS. SEM MÁNCHAS,
50976. PEITO DE FRANGO CONCELADO, SÉM OSSO, EMBALAOO EM

609?6 , PRÉ§UNÍO COZIDO SEM CÀPA DE GOROT]RA, FAÍIADO NÔ
DIA DA ENÍREGA PEÇA,
60977.OUÉIJO IüUSSARELA ÊAÍIAOO,ISENÍO OE MOFO OU COR
ESVÊRDEAOÂ
60062. CÀRNE AOVINA MOÍDA DE PRIMEIRÂMÀGRÀ. EMBALÀGEM
lDEVERÁSÊR
60§63. CARNE BOVINA PURÀNPO PAÍINHO, MACRÀ COM NO MÁXlMO

60965 'CARNE SUíNATIPO SOBREPÀLETÀ, 6EM OSSO, CONGELAOA,
SEM ACUMULO DE
60S66. COXÁ E SOBRECOXA CONGELADA. SEM DORSO ÉÍüBALÀGEI\,I
LACRAOA ÍRANSPARENÍE E
60967.IOGUÂTE NAÍURAL, LEITE RECONSÍIIUÍOO INTEGRÀ! E
FERMENÍO úCTEO, 165 G
60960. LEIÍE PÀSTEUÊIZÂDO REFRIGERÂDO ÍIPO C, OUEAPRESENTE
AS ESPECIF|CÀÇÔES
60971- I\'ÂNDIOCA CR(JÀ OÊSCÁSCÀDA, CONGÊLAOA, NOVÀ, COM
BÔM COZIMEN'O, EN,4BAIADÂ
60970 MANTEIGA CREME DE LEIÍE PASÍEURIZADO, COÀ'TÉM
OERIVADOS DE LÉITE,

1110412022 66,677,03

20.s2Ê,94

53925S,02

00.559,95

13.655,S0

4.164,53

26.35S,20

54.325,31

87.295,76

31.054,20

29.516,00

39.6,19,5!

s.776,76

59_330,03

19,351,41

1A,s41,60

28,05

18,6l)

10,49

8.40

22,99

4B'73

52,40

43.28

,1i,,60

13,80

,3.60

3,39

o,11

7,67

0,40

ConiuDro de inÍorma9óes em lômpo real, álualizados até 191091202212 31
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GRUPO II _ CLASSE VN - PLENÁRIO
TC-042.961/2021-1
Nâtureza: Representação (com pedido d€ lnedida câutelar)
Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro

SUMÁRIO: REP\ESENTAÇÃ0. PEDIDO DE CAUTELAR.
PREGAO ELETRONICO. SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOS
BATIMÉTR]COS PERIÓDICOS NOS ÀCESSOS
AQUAVIÁRIOS DOS PORTOS DA COMPANIIIA DOCAS DO
RIO DE JANEIRO. PRESENÇA DE REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA CAUTELAR. INABILITAÇÀO INDEVIDA
POR FALHAS DE FÁCIL CORRNÇÃO. AUSÊNCIA DE
CONVOCAÇÂO PARA MANIFESTAÇÃO PREVIA À
DESCI,ASSIFICAÇÀO. POSSÍVEL IMINÊNCIA DA
ASSINATURA DO CONTRATO. CAUTELAR PARA
SUSPENSÃO DO PREGÃO. OITIVA. COMUNICAÇÕES.
REFERENDO. ANÁLISE DAS RESPOSTAS À OITIVA-
INFORMAÇÃO DE QUE O CONTRÁTO JÁ HAVIA SIDO
FTRMADO ANTERTORMENTE À nSpRESSNTAÇÃO.
REPRESENTAÇÀO PROCEDENTE. REVOGAÇÀO DA
CAUTELAR. PERMISSÃO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL,
PARA A CONTINUIDADE DO AJUSTE, COM A \EDAÇÃO
DE SUA PRORROGAÇÃO. CIÊNCIA. COMT]NICAÇÕES.

RELATÓRIO

Este processo ttaÍa de repfesentação, com pedido de adoção de medida cautclar, apresentada
pela empresa Spectrah Oceanografia e Meio Ambiente Ltda., a respeito do Pregão Eletrônico 1112021.
conduzido pcla Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), oujo objeto é a "prestação dos serviços
de levantamenlos batíruéticos periódicos nos acessos aquaviários dos Portos dq CDRI', conforme o
item 2.1 do edital (peça 6, p. 2).

2. Diante dos elementos eltão presentes nos autos e a partir da conclusào, em cogniçào
sumária, de que o fonnalismo excessivo do pregoeiro teria implicado a desclassificação indevida da
representante, o antigo lelâtor do feito, Ministro Raimundo Caneiro, deÍbriu o pedido de concessão de
rnedida oautelar, sem oitiva prévia, corn basc no art. 276 do Regimento Intemo do TCU, para que a
CDRJ suspendesse o andamento do celtame, além de determinar a rcalização de oitivas. Este Tribunal
ÍatiÍicou cssa medida por meio do Acórdão 2.90312021-'lcU-Plenário, relatol Ministro Raimundo
Calreiro, na Sessão de 1'11212021.

3. Efetuadas as oitivts, a auditora da SeinfraPortoFerrovia propõe (peça 56), corn a anuência
do diretor (peça 57), revogar a cautelar, considerar proccdcntc a representação e determinar as
pnrvidências para a anulação do ato que inabilitou o representante, com o retorno do pregão para o
momento anterior a esse ato. Reproduzo, a seguir a referida insúuçào:

*TNTRODAÇÃO

Trata-se de representrtçã.o da empresa Spectrah Ocearografia e Meio Árubiente Ltda., emr

Jàce de possível in'egularidade no sua irabilitaçiio do Pregíio l1/2021 clu Companhio Doças do Rict

de Janeiro - CDRJ, <:ujo objeto é a preskqdo dos set"viços de levcuúamentos balimétricos periódicos
nos acessos aquaviitrios dos Porlos do CDRJ, conforrue o que conslq no Processo Adninisttctl.ivo

I

Para veriÍcâras gssinaluras, acesse wwlÀ-tcu.gov.brautenticldade, informando o código 70757076.
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2. No exame ínicial dos a tos (peça 20) identiJicou-se qne não foi proporcionada à licitante a
oportunidude de saneuntento dos yícios idenlificados, consistüylo em violação de princípios basilares
da Adninislração Públicct, como a garantia da melhor proposta para ct Ádministração e o direito ao
contruditório e ampla defesa, bem conto art.43, § j', da Lei 8.666/1993 c/c art. 31, caput, (la Lei
I 3.303/201 6, a jurisprudência desto Corte de ConÍas e o próprio Edital do Pregão I I /2021 (peça 6, p.
12, item 10.5). Consequenlemente, foi proposta a adoção de medida cautelur, determirxando a
suspensão do Pregão 11/2021, até que o Tribunal decida sobre o mévíto da questã.o suscitada.

3. Em 26/1 1/2021, o Exmo. Sr. Mini"lro Relator Raimundo Carreiro (peça 2j) ossenÍiu com
a proposta da unidade téc»ica e deJbriu o pedido dc concessão de rttedidu cuutelu, sem oitiva prévia,
com base no art. 276 do Regintento lnterno do TCU, para que a C.ompanhia Docas do Rio de Janeiro
(CDRJ) sttspendesse o andamento do Pregão Eletrônico 11/2021 até que o Tribwwl delibere sobre o

mérito da matéria e, caso algum contrato jti livesse sido frt'mddo, abslivesse-se de pralicar qualquer
ato com ristas à sua execução até a delíberação definitiva desta Corte.

4. No caso, já lmvia sido celebrado o Controto 34/2021, em 19/10/2021, cujo objeto Jõi a
'pt esktÇào de sertiços de levafitamenlos de balimétricos periódicos os acessos aquatiát'ios dos
Portos clo CDRJ, conJorme as especiJicações constantes do Ánexo I Termo de Referêncio constante
do Edital de Pregão Eletrônico n" I l/2021 e da proposta cLt cctntrotodo.' (peçu 45).

5. No mesno despacho, o Ministt'o Relator conheceu cla peça I e sets núexos como
representação e determinou as oitivas da CDRJ e da emptesa cotltrotada, Delfos Ássessoria e
Serviços Marítimos Ltda. Àdiciowtbnente, c'onsiderutndo a possibilidade de co»struçiro purlicipativa
das deliberações deste Tributm| nos lennos do art. 14 da Resolução-TCu 315/2020, bem como o
preústo nos Normos de Auditoria (''lAT) aprovatlas pela Portaria-TCu 280/2010, rekrente aos

conentários dos geslores (w que se aplica a represer ações e denúncias), deterninou que ,fosse
solicittlckt à CDRJ, caso quisesse: i) a apresentação de possíveis ações corretivas que poderiam ser
tomadas pela DRI-/GOI para prevenir o cot'rigit' os indícios de irregularklades detecÍados ou
renoyer seus e.fêitos; e íi) na hipótese de seren consideradas insuJicienles, pelo TCU, as qltet'nativas

aprcsentadas pela unidade .juisdicionada, o manifestação quanto oos possíveis impaclos de
assinatura de prazo para que o órgão promovesse a anulação da decisõo qdministrattva tomada pelo
Pregoeiro do Pregdo Elefiônico 1l/2021 quanto à inabilíktçdct do licitante.

6. Por fim, decidiu por alertar a CDRJ, com relaçdo à construção pdrticipatfud de
deliberações, de que: i) a sun maniJestaçào quaúto às altenruÍivas para corrigir os indícios de
irreguluridades veúJicados e quqnto aos irupactos das possíveis medidas a serem adotadas pelo TCU
será avaliada na proposição de mérito, nas não vincula as decisões desta Corte de Conlas,
notadomeüte quando os ríscos decon'entes de sua adoção a/ou da manuteng:õo de situaçiio itegular
nào se coadunarem u»n o interesse públicct que se prelende tutelar; ii) a ausàrcia de mandestaçõo no
prazo estipulado ndo impedü'á o andan enlo processual, podendo o TCU vir a prolatar decisão de
mérito, caso haje elementos suJicientes que ceracterizeru aJi onta às noruas legais e/ctu possibílidade
de ocorrência cle prejuízos à Aduinistraçiio; e iii) a ausência de mclniíeslaÇão não será considerada
motivo de sanção.

7. O reJbrido despacho foi referendado pelo Pleníuio do TCU no Ácórdao 2903/2021, de
1/12/2021 (peça 30).

8. Tanlo a CDRJ quanto a entpresu DelJos Ássessoria e Serviços Maitimos Llda.
cnLtninh«rum suos ruaniJêsl,tções que eslão a seguir entninadas.
EXÀME TECNICO

9. No Acórdão j65/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Exmo. Mittistro Augusto Sherman,

foi deliberado que:

Parâ veÍiÍcaras assinaluÍas, acesse w\44r.tcu-qov brautenticidâde, inÍormãndo o código 70757076.
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'A oitiva prévia em medida cautelar (art. 276 do Regimento lnterno do TC{J), por meio da
qual a entidade tiscalizada e o lerceit'o ifiteressa(lo sào chemados u se manifestarem quunto à
presença dos requisilos daJ naça do bom direito e do petigo da demora, nã.o supre a necessidade
de se realizar a oitiva de mérito sobre fatos que oossam resultar em decisão do TCIJ no sentido de
desconsliluir alo ou alÍerur'contrato en tles{ayor deles (atl. 250, inciso V, do referido normati»o).'

10. O Despacho tlo l[inisÍro-Relotot' »os pt'esentes autos (peça 23) delerminou a realização de
ambas us rtítittus. No item 36.3 (peça 23, p. l3) consta u oiÍíva rekrente à medida adotedo e no item
36.4 e 36.5 constdm as oitiyas de mérito sobre os Jittos que podem resultar em decísão do TC(J no
sentido de descottstítuir ato ou alteyar contrdto em desJAvor deles.

ManiJbstação da CDRJ

11. Apesar das oitivas e alertas eucamiuhnclos it CDRJ, ct Companhia Docas uão se
maniJêstou no sentido (le oprese tar possíveis oções corretivas que poder.iant ser adotadas para
prevenír ou corigir os indícios de irregiaritlades detectados ou remover seus afeitos; tamparu:o
sobre os possíveis inpactos de «ssiuatwa de prazo paro que o orgã<; promovesse « onulaçõo tla
decLsão ad ünistraÍivo tonadu pelo Pregoeü'o do Pregão Eletrônico I 1/202 I quanto à inabilitação do
licitante, confonne solicitação do Ministto Relator (peça 23, p. 13, item 36.5.a).

I2. Conlorne alerlqdo, u nrunifestação da CDRI quanto às alÍernqtiyas para corrigir.os
indítios de irregularidades verificados e qaa to aos inxpactos dcts possíveis medidas a serent adotadas
pelo TCU seria avaliada xa pxtposição de méyito.

Manifestação do Pregoeiro

13. Nào ohstunte a ausência tle nani/êstação da CDRJ quunto ao item 36.5.a do Despacho do
Ministt'o Relator (peça 23), em 03/12/2021, o Diretor Àdministratiyo Financeir.o da CDRJ, Sr.
Inrlalécio Castilho Villa Alvarez restituiu para a Audint-CDRJ o processo 50905.007281/2021-49,
constituído para responder aos OJícios 67036/2021-TCU-Seproc e 67082/2021-TCI)-Seproc,
reJbrenles ao Pregão Eletrônico n" II/2021 (peça 35), conte do:

a) a manifeslaçõo tla Gerência de Compras-GECOMP, atrayés da Nota 39 (peça 36), (tue
consiste na manifestação do Pregoeiro Thiago da Cunha Sottza;

b) Ànexo I -Parecer 6/202I /CNMLC/CGU/ÁGU (peça j7) e
c) Anexo II-Acórdão 1211/2021-Tcu-Plenário (peça 38).

14. Quanto ao exame de arcitabilidude das propostas, a Gerêtcia de Compras-GECOMP,
esclareceu, através da Nota 39 (peça 36), que nesto.fase o pregcteiro tem atesso apenas à 'destrição
texlual das propostas (senr idenliJicação do licitante) bem conto [aJo valot lokl oíertado'e que a
etapa de julgamento da proposta do art. 6", irtciso V tlo Decreto 10.024/2019 ocorre após a
fincrlizaçdo da fase de lances e a classiJicação .finul, quaudo o Pregoeiro tem a(:esso à identiJit:ctçào
dos licitantes, às propostas de preços codaslradas e aos documentos de habilitação anexados no olo
de cadaslro de proposta (art. 26, §8" do Decreto 10.024/2019).

15. O Pregoeiro actescenk)u que o Decreto 10.024/2019 e o sislema 'Conrpras.gov.br.'
|rouxeram celeridqde ao processo e, conseqlrcnlenrcnle, as eÍapas julgamento' e 'habilitação' (art.
6", V e VI, do Decreto 10.024/2019) são, na prática, contíguas. Assim, ao fi.n da etapa de lances, o
Prcgoeiro realizou, concornitanlenrc te, a negociação do preço oJêrtado (art. j8 do Decreto
10.024/2019), a convocação de novo prazo pare ent'io da proposta de preços ajustada ao valor Jinal,
e a consuha aos sítios oJiciais e aos documentos de habilitação já unarodos (art. 39).

16. No Pregão I l/202l,fez a convocação, por volta de 12:07h (peça 11, p. 5). Des,se momento
até a próxima comunicação no 'chat', prsr t'olta cle 13:25h (peça ll,1t. 7), este Pr.egoeiro realizou
patalelamente a análise da documentação de habilüqçdo da empresa, Íendo identificado EG, no
momento do cadastro prévio da proposto, nõo foran anexados os documentos de habilitaçào
reíerenles aos subitens 'b', 'c'e 'd' do Edital.
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17. Informa que regislrou a.fundamentoçõo no ,chat, tlo sistema (peça I I , p. Z) acompar nclapor todos os participqntes e o 'chat' pentanecen abet.to a(, licilanre ieste peiíodo de ti:25h até
l3:38h, sen que tenha lmvido qualquer ruaniíesÍaçào e/ou conre,\raÇão de sua ptu.te em sentido
contrárío, tendo sonente sido íeito posteliormente nediante e-mail (geconp@),portoirio.gov.br).

l8 Porfru, Jiutd«mentou sltdt (:o duto nos dispositivos contitkts no Decreto 10.024/2019 (arts.
2.6' § 9'' 38, § 2" e !3 § 2'), os quais, segunclo o Pregoeiro, vetlant por conrpleto ct anexaçã, raràia de
documentos de habilitação que deveriam ter sido aiexatros no ati d.e cadàsto da prop'sta. Baseou
sua mani/êstação também no Parecer 6/2021/cNMLC/cGIJ/ÁGU (peça 37) e no Acàrdào I2l l/2021-
TCU-Plenário (peça 3 8).
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19. No relbrido Acórdão I2I I /202l -TCII-ptentirio (peça 38), de 26/05/202t, o plenário
trcotdou em:

2t. Para subsidiar a análise, o quadro abaixo mosrra ss mensagens pnblicadas no sistema do

Sobre o certificado de inscrição no CEELH

9.4. deixar asse te que, o pregoeiro, dlo.ante as J.ases de julgqme to das proposlas e/ou
habilitação, deve sqnear elenhlais erros ou farhas qtrc nào altet em a íubstância dai pràpostas, dos
documentos e suq validade juidica, mediante decisdo lundamentadu, registrad.a em-tfta' e acessível
aos licitantes, nos termos dos arts. 8", iuci.so XII, alíneo ,h,; 17, iriiso VI; e 4Z rkt DecreÍo
10.024/2019; sendo que a vedação ti incrusd.o de novo documento, prevista no arÍ. 43, §3", da Lei
8.666/1993 e no att. 64 da Nova Leí de Lic:íttções (Lei r4.r33h021), não al«mça'tto"u,ient,
qusenle, comprohatório de condição alendída pelo licitante quanilo aparesenlou sua'proposÍa, que
não -foi juntado com os demais conprovantes de habiliraçio e/ou dà proposta, poi 

"quíuo"o'oufalha, o qual deterá ser solicitado e avaliad.o pelo pr.egoeiro; (gri/bs noisos) -

20. o Parecer 6/2021/CNMLC/]GU/aGU (peça 37), por suo vez, é unta mandàstaçd.o da
Advocacio Geral du união (AGU) sobre o reíerido Acórctãi r 2 u /202 r -Tcu-pr"uariá 6"ço lt1,
lendo em yista q redação contida nas ninulqs e editais (lo poder Exeattit,o.
Aúlise da maniJestoçào do Pregoeiro

22 - segundo o Pregoeiro (peça r J, p. 5), o Jorue.edor riciÍunte foi 'índbiritado com base no
subitem 10.12 do Edital por nato te, anexado, no ntomento do cud-astrantenÍo ,to proporto,, o,
docwnenlos preyistos tLo Editdl'.

3/10/2021. dota I l/2021 da CDR.I nnás o lhce rte tna."

I3:)5:13

Parc SPECTRAH - Ànalisando os doatmenlos ítúe)totlos por ocosiiio tlo caalosrromento tla proposta,
não localizei os seguihtes docunentos: 10.10_4 ,b' 

- certifcatlo de inscrição tto CEELH; lO.lO.l .c,
atestido de visite técnic.t oü (lecloraÇão ío»nat (íi): I0.10.4 'tl' - declarição Anextt llt.

Para SPECTMH Esruu O"rfunronO,
TODOS os doclorlentos erigíteis devem ser aúeaa.los ju to à prcposta: 6_l.l ÁTENÇÃO: To;os o§
documentos de habilitaçào eÍigídos ,1o subite t t0.10,leste Eli;til deyen ser a ex(klos itnia erlte
í:oht o cadash.a erúo de sud req)ectiva prcposía.

Dn\'etado pelo Pt cEoeiro o »razo de Connto.ão .lé Ákat-d ,4^ thrhor'o.t^, çDttf1,rD Áu

l3:30:06
I 3:34:5 6

chat

13:34:5 ó
Senhot fonrecedot SPECfMH, o pr*" pa@

Para SPECTMH - sendo assim sr. Licitaúte, por conra .la não ane..tação destes docume tos previ.stos
er?ressdmente no EdiÍal, com base Ío subirem 10.12 tlo Edital, não nos resra oub a altel ativd d trão
§vr inabilílar y.Sa. do certaue, com bose os princípios dojtlgameúo objetíyo di p.oposta e dayinculaçdo ao ediürl.

Srt. Lí"iror/.§, 7o,
I nab i I itocão d d SDectr oh

l3 37:10

13.38:04

l3:4A:26

Para veriíicar âs assinaluras, âcess€ ln w.tcu_gov.br/autenticidade, jníôrmândo o código 70757076.
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23. Ele se referia a três doontentos, sentlo qtte um tleles era o descrito no item 10.10.4.b ílo
Edital que a empresa licitante linha junÍado no SICAF (Sislenru Integrado ao Cadastramento de
Fot'necedor): CertiJicado de Inscriçiio no CEELH-Cadostro cle Entidades Execuíantes de
Leyflntamentos Hidrográficos da DHN (Diretoria de Hidrovia e Navegação). Esse certificado
comprova a exigância de que haja na empresa um prqlissional capaciludo e responsàvel lecnicamente
pot' leyanlamenÍo hídrog'áJico. É conditionado à existência de pelo menos 1 (m) proJissional de
nível superior, com yínculo empregatício, podendo este ser um HidrógraJb, ;formado no Curso de
HidrograJia para OJiciais da Marirúru do Brusil, HidrógraJõ Jôrnmdo ent Atrso de Hidrogrt$ia no
exterior reconhecido pela OHI/DHN (Organização Hidrogrir/ica lnlernacional), ou especialisla
capaciktdo para execução da qtividade (le batimeÍria, certiJicado pelo Conselho Regional de
.Ertgenharia e Agrorronrio (CREA) ou pela Ássociação Brasileira de OceanognJia (AOCEÁNO).

24. O pregoeiro não esclareceu em nru moni/êstaçõo por que não foi verificado no SICAF que
o empreso Spectrah Íinha inseridct no sistema o CertiJicado de lnscrição no CEELH. Como yislo
acima, o Pregoeirrt ittfonnr»t que et'a un dos documentos Jhltanles pelos quais estava desclassificando
a empresa, porém, no euail encaminhado paru a empresa Spectrah às l5:l5h (peça 13, p- l)
reconheceu que o documento estdra no SICAF: 'mesmo seudo irtfonnado agora em relação ao
ceflüicado no CEELH que const«vo tto SICAF'.

25. O itent 6.3 do Edilal est«belece clue:
'6.3 Soh sua única e exclusitu responsabilidade, os licitantes poderão deixar de apresenlar

os documentos de habilitação aue constem do SICÁF. assegurado aos demais licitanles o direito de
dcesso aos darlos constantes dos sistemas. Nestes casos, os licitantes deverão iníormar ao
Pregoeh'o no 'chat' o link cle consulta a Jim de yeriíicar sua valídade, sob pena de inabilitação.'

26. A empresa liciÍanle poderia ter inJbrmaclo no 'chat' que esse documento estawr disponível
no SICÁI-, porém, naquele período estavam concenÍrudos em preparar a proposta final, poi,s havia
sido concedido o prazo de três hords pdrd d realízação dessa lareíà. Não se pode penalizar a empresa
por nõo ter prestado otenção no chat afi(luanto elaborava sua proposta final. E foi nesse período Ere o
Pregoeh'o inJbrmou os docume tos Jàltanles, indbilitou o lícitante e Jechou o sisteme paru d empresa.

27. Con relação ao Ceúificado de Inscrição no CEELH, etigido no subitem 10.10.4.b do
Edital, a inpropiedade não otistia e a inabilitação do licilontp, em razão desse documento, Joi
irregular. A omissão por parte do Pregoeiro em não veriJicar o SICÁF, entretonto, ndo Joi
esclarecida.

28. Quanto ao Parecer 6/2021/CNMLC/CGU/AGU (peça 37) e o Acórddo 121 1/2021-TCU-
Plenário (peça 38), trazidos pelo Pregoeiro como fundatnentação de sua conduÍo em inahilitar e

desclassíJicar a vencedora do pregão, em que pese a interp/etação cla ÁGU sobre a.jurisptudência do
TCU, no caso concreto houye ntuito mais do que a yedaçào à inclusão de dotumento novo,

29. Primeiro, conforme já descito, não.foi verificado que uru dos documentos estavo no
SICÁF,

30 Segunclo, o Pregoeiro concedeu apenas noye minutos pat' a empresa licilante se
maniJb.rtar sobt'e lt'ês documentos faltafltes, que, de Jdto, eram apenas dois. Esses nove ninuto,s Joram
de l3:25:43h, quando ittfonna que não localizou os documentos, até 13:i4:56h, quando encerra o
siste a pdra a empres.t licitante. O Pregoeiro cc.»tcedeu, nos temos do arx. 38, §2' do Decreto
10.024/2002, alé as l5:00h pord a empresa lidtante juntdr a proposta final, que consistia em wn
perioda de t'ês horas.

'Detreto 10.024/2002, art. 38, §2" - O instrumento convocatório deverá estabelec:er prozo de,
no niniruo, duas horas, contedo da solicitaçdo do pregoeiro tto sistena, para envío da proposla e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao últino lance ofertaclo após a
negociação de que trato o ctput. '

Pãrâ verifcar as êssinalurás, acesse www.tcu.gov.br/aulenticidade, iníormãndo o côdago 70757076.
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i1. Interrompeu esse prazo pura desclassiJicar a entpresa sem dar rlireito cto contradirório,

J8. Registt'ou que 'pode ter ocr»t ido lalhas tanbénr nas suds estimativqs rle custos dos

previslo no item I0.5 do Edital, pois as t ensagefls juntadas moslram que a etnptesa licitqnte tenttya
enviar sua propostq por e-mqil mostrsndo que não compreendera ímediatamente ,sua desclass{icaçào
por inabilitação.

j2. os dois docnnentos rtinda Jàltutttes consisti{t t ern declat'ações dct empresa, ou seja,
exataneflle documenÍos comprobatórios de condiçdo crtendida pelo licitante Etando upresenlou iutt
proposta, que não foi jtuttado coru os demais comprovantes tle hqbil aÇão e/ou da proposta, pot
equivoco ouJalha. Ádemais, o próprio Edital ll/2021, no seu item 9.3.4 (peça 6, p. l0) istibelece'que
serão desclassiJicadas as propostas que conlenlum vício insanáttel ou ilegalidaàe. O vícío itsanivel
é, obviamente' o vício que não pode ser sanado. se as propostas de preços podem ser scuaclas, nõo hcí
razõo para que os docume tos d.e habilitaçdo nãofossem.

J3. L'oi nesse sentido os termos do l)espctcho do MittisÍro Relator à peça 23:
'24. A meu ver, trata-se clara,nente de questão em que tlevem prevalecer os princípios do

./itnmlismtt moderado e da razoabilidade, em detrimenlo do igor em obedecer à lierolidade clo
edital Coru a simples abertu|a de prazo relativamente curlo, seria ímensa a possibilitlade de
solução dessus lacunas nq doantentação, o que impedirio que .fbsse desperdiçada a melhor
propostu oferecida naJhse de lnrx:es.

25. Quanto ao .f'ormalismo moderado, devo u otar ainda que a Lei 9.7g4/1999, art. 2,',
parágra/o único, YI, esrabelece (:omo utn dos critérios a serem obser-vados em processos
adninisl.alivos, a 'adequaçã.o enrre meios e.lins, vet)ada o inposição cle obrigtções, rásúições e
sanções eru medida superir» àquelas esíriíamenÍe necessáriqs ao alen(límento do interesse
público'.'

34. Muito importante notar que o item 8.2.2 tlo Ettiral impõe que ct 'dest:lassificoção será
senpre .fund«ntentada e regislrada no sisteno, coru aconq:tanhamenr.o en lentpo real por toclos os
pqtticipunles' e o item 10.5 dispõe que o licitante ,terá convocado para mundestação pt.eviamettte à
sua desclassiJicação'. O Pregoeiro,te onitiu quanto às duas previ,rões ed.italícias_

35. O fato de o Pregoeh'o não ter concedido o díreito do conh'aditór.ict à empresa licitante
viola regra consÍitucional (art. 5", ittciso Ll/). Por essa razão existe o previsão do item 10.5 do Edüal
que rellete o dispctsitivtt conslitucionul. Trata-se de norrua tlo nais allo valor, principiológica, ent
nosso sisÍema.iuriclico e sua validade independe de elecreío,\ e suas iníerpretaÇões.
Manifestação da Delfus

36. A empresa DelJôs Assessoria e serviços Ltdq. apresentou sua maniJêstação à peça 43. o
contralo 34/2021, foi celebrado em 19/10/2021, cujo objeto foi a 'presiação de ierviços de
levantamentos de barimétricos periódicos nos acessos oquaviários tlos porios cla 1DRJ' (peça is).
37. Afirmou que o valot'níninto que estova disposta a aceirat no pregdo ser.ia R$ 2,3 nilhões,
mas chegaram até R82.094.700,00 e depois aceitara t celebrar o cotttralo p?lo valor da primeira
colocadu, ou s ej a, R $ 2. 084. 000, 00.

Levdntametltos Batímét ricos ' pelo baixo preço proposto pela empresa spectrah e avuliaru que o
Atestado e lisita Técnica aos locais da obre (item 10.)0.4.c do Edital cle Licitação) deie ser
con.r i dera d o re I e yan I a,

'espetidlmente nesse lipo de Contratação de serviços de btttimetrie, o qual exige pleno
conhecimento das condições amhíentois e logísticas do local da obra, em prol tlo suãsso dos
sen'iÇo'g de btttímef ia contrqtados- Esse desconhecime to pode, ínclusit'e, levar ao
subdimensionamento dos custos reais netessários para co trdlação, ocasionando riscos ti
execução da obra e prejuízos Jitturos à Administraç:ão'.

Parâ verilioar âs âssinsturas, âoesse www.tcu.gov.br/autenticidâde, informando o código 707S7026
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i9. En 04/11/2021 (peça 46), a CDR,I en<:aminhou a Carta 391/2021/SUPGÁB-
CDRJ/DIRPRE-CDRI para a DelJos Assessoria e Sers;iços Ltda. endereçando a emissdo da Ordem de
Seniço rcJêrente à preslação dos serviços de leyantamerutos bali LéÍricos periódicos nos acesso:t
aquaviáríos dos Portos da CDRJ, objeto do Contrato CDRJ 034/2021 e infonnando o yalor da
Ordem de Sen iço no montante de R$2.084.000,00 e o prazo cle execuçiÍo de 36 (trinla e seis) meses.

40. Na peça 44 a Delfos Assessoria e Serviços Ltda. apresentou um cronogram{t d.os fakts e
uma rclação dos inve.stimentos realizados en vit'tude .lo Cofttruto ju Jirmado. Desses inyestimentos
comprovou os mencionados abaixo,

41. Em 26/10/2021, a enpresa Delfos Aso^esso a e ServiÇos Ltda. celebruu contraÍo com Q

empresa In/i'as Engenharia Ltda para.fornecimento de suporte de engenharia especializada (peça 47)
e contptovou que efetuou pagamento cle RS 3.284,75 em 30/l I /202I (peça 48).

42. Apresentou lantbén conrprovanle de pagamento tle ART (Atestado de Responsabilidade
Técnica) do Eng. Daniel Pereia Chaga1 no valor tle R8 233,94 (peça 49). Por.finy anexou unra
planilha (peça 50) referentes às despesas con estudos de zoneamenÍo de marés no total de
R$26.184,62, porém, setn comp(ovaçõo de elêtivo pagamenlo.
Análise da manifestação da Delfus

43. Inicialmente, ent que pese a prévia visittt técnica oo btal das obros demonstrar a cauteld
necessária com os bens públicos, o Edital analisado Qxça 6, p.l6) preüs, no ilem 10.10.4.c.ii, que 'o

atesíddo cilddo pdrd sua habilitação neste Pregão Eletlônico nâo é obrigatório e poderá ser
substituído por declaração Jõtmal do licitante, itformando ter conheci.mento dos condições locais de
hrubalho.'

44. Assim, quanto a essa questão da declaração formal de ter cothecimento das condições
locais, a sugestão da empresa contratado. é válida, mas não altera a análise jurídica da situação em
exame.

45. Quanto aos custos já realizados pela conÍratadd, comprovou pagamento de R8 3.284,75
em 30/l 1/2021 (peça 48) pora a empresa InJias e de R8 23i,94, em 28/10/21 (peça 49, p. 4). de
pagamento de ART do Eng. Daniel Pereira Chagas.
CONCLUS/íO

46. Diarúe do etposlo, considerando que o Pregã.o Elen'ônico I l/2021 conduzido pela CDRJ
.foi efuado de vícios Ete causaran prejuízo ao interesse público e à empresa licitante que apresentou a
melhor proposta, o dto ddministt'attivo de inabilitação da empresa Spectrah Oceanografia e Meio
ambiente Ltdo. no Pregão I l/2021 deve ser anulaclo, bem como os dernais atos subsequefites.

47. Á propostct de aru açào do qlo administrcttfuo de inahilitaçào da empresa Spectroh
OceanograJia e Meio ambiente Ltda. no Pregão 11/2021 á decorrente da violação do direito ao
conlraditório e ampla defesa previsto no art. 5", LV, da CF/88, refletido na regra exptessa no Edital
ent exct le no iten 10.5 qtte dispõe: o 'licitante será c,onvoc:udo para nanifestação previcotente à suct
desclas siJic«ção'. Além disso, um dos docunpnlos faltantes estava disponível no SICÁF, nos ternos do
art. 4', inciso XIV da Lei 10.520/2002, dct at't. 26, §2' e art. 40, parágrafo único tlo Decreto
10.024/2019 e itenl 6.i do Edital.

'Lei 10.520/2002, urt. 4', XIV - os licilantes poderão deLlíar de opresenlqr os documentos de
lmbilitação que.iá consÍem do Sistenm de Cadastrantento Unificado de Fornecedores - Sicaf e
sistemas senelha les mdntidos por Eslodos, Distrito Federul ou Mtoricípios, assegurado aos
demais licitanÍcs o direito de acesso aos dados nele cottstontes;'

Os serviços de batintelria licilaílos são essenciais, ílentre oatros, para a Julura
conh'alação das drtgagens necessúrias. Assim, hlt relevqnte inleresse público de que os serviços de

Para verificar as assinaluras, acesse www.tcu,gov,brâutenticidade, iníoÍmando o código 70757076.
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batimetrta sejam realizados, pois a qualidade dos seniços portuários deperule da dragagem adeEtada
dos canais.

19. Não Jbi aqui examinado o elemenlo subjetivo do conduÍa do Pregoeiru, pois o interesse
printorrlial nesse processo.fbi avaliar a Iegalidatle da licitação em Íela, pernititxdo sua conclusão pelet
Tribwtd tempestivamente, de Jõrna a não ltrejudi<.ar. as operações da CDR.I. No ent(ltxto, o art. 28, da
I'INDB (t,ei de Introdução às nornas clo Di/eito Brasileiro) prevê qne o ogente públíco rcsponderá
pessoolmenle por suas decisões ou opfuiões técnicus em cqso (le dolo ou erro grosseiro- Nesse sentido,
caso erutenda que houve dolo ou erro grosseiro por parÍe do pregoeiro ou yenha a ter prejuízo em
decorência de medida judicial adotada por pdrte da empresa co tratadd ín egalarme»te, d CDRJ
deve inslaurar o devido proc:edime lo pttrq apurar o responsahilidade e o duw por venlura ocorrido,
como determinado pela IN-TCU 7l/2012, sob pena de responsobilidade solídária dos geslores.

50. Em atendimento ao art. 21, da LINDB, é impot.tanÍe explicitut.gue além do procedimento
para apurar responsabilidade e possíveis prejuízos da intalidaçõo do ato, a CDRJ poderá vir a
responder por possíveis prejuízos coúahilizados pela empresa ilegalmeúe coutralada. o atraso.já
oconiclo na execução dos serviços nrcrece qlen<:ão. No sentido de preservar a eJiciência d«
Administraçõ<t Públicq o Pregdo deve ser retomado com o maior celeridade possível. Dessa formu, a
relomada cólere do pregão permitü ó a contüntidade das operações do entidatle, senr graves pr.ejuízos
decort'enÍes cla onulação dos alos ír.regulares cerlante.

51. A principal i»egularidade Jbi o Pregoeir.o nci.o ter c:oncetlido o clireito ao tt»ttraditór.io e
attpla defesa à enrpre.sa licitante, violando não apenas regra explícita do EdiÍal, onde o iÍen 10.5
dispõe que o 'licitante será convocatlo para manifestação preyiamente à sua desclass iJicação', quanto
a nornta conslitucionaL

52. Apenas esse ví<:io já seria bostante e sulideite para anular o eto admi\istrdtiyo de
ínabilitação da emp,esa represenlaüle. Entrela»lo, além dessa iruegukrídade, o Pregoeiro
relqcionou, (lenlre os docutnentos Íahanles do licitartle, tlocumento incluído no sistem.t SICÁF uue
ndo Jbi devidamente ver ifi c ado.

5i. Os dttis outros docu tentos indicados como ause tes eram declarações que o licitante
poderia opresenÍa| e sonttr imediatamente, pois erttm dotuntenlos (omprobatórios de condiçào
qÍendid.a pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não loi juntado com os dentuis
comptoranles de habilitação e/ou da proposta, pot' equivoco ou.falha. Exatamente a mesms situação
descrita no Ácórddo I21 1/202I -TCtJ-Plenário (peça 38). Não obstante, o licit(tnte não tet)e
oportunidade de sanar suas falhas, tompottco de se maniJêstar previamente à sua tlesclassiJicaçã.o.

54- Dessa forma, & pt oposta sera para que se proceda ti on.ulação da decisiio administrotiva
tomada pelo Pregoeirc do Pregão Eletrôniat ll/2021 quanto à inabilitação do licitante e,
r'onsequentemente, dos dlos que se seguit am.
PROPOSTÀ DE ENCAMINHÁMENTO

-r5- AnÍe todo o exposÍo, subfieÍefl-se os dutos à consideração superior, propondo:

a) revogar a medida cautelar ratficada por neio tlo Ácórdão 2.903/202 t-TCU-Plenário;

b) considerar procedente a representação;

c) deterntinar à Companhia Docos do Rio de Jq eiro - CDRJ, com J ndamento no art. 251
do Regimento Interno do TCU, que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote providências, e as inlorme ao
TCU após realizaclos, para que seja anulado o oto adni istraíivo que resultou na inabilitação da
empresa Spectrah, com a consequeflte anulação dos atos subsequentes, devendo o Pregão Eletrônico
I l/2021 retctrnar à.fase anterior à essa inubilitação, promovendo-se, a parlir desse ponto, seu reguldr
aüdahrcnto, opotlunizando, por meio de díligência, que o reJ'erido li(:itattte enrie as declarações
Jabantes;

Pârê veriícaras assinaturãs, acesse www.tcu.gov.br/autenlicidâde, informando o côdigo 70757076.
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d) dar ciência à CDRJ, conr fwulamento no art. 9", inciso I, du Resolução-TCU i15/2020, de
que, fio [tntbito de realização do Pregão I 1/2021: havis necessidede ruanifestação prévia clo liciÍante
no caso de possível desclassiJicação, dando a oporíunidade de saneqnento do vício, se possível, em
atendimento ao princípio do Jormalisrno moderado e; de acordo com a Lei 10.520/2002, art.4", inciso
XIV, os licilantes poderiam deixar de apt esentat os documentos de habililação que já constassem do
Sislema de Cadasffamefio Unificado de Fornecedores - SICAF- e sistema,c semelhantes mantidos pot
Estados, Disttito Federal ou Municípios, dssegurado aos demais lidtantes o direito de aLesso dos
dados nele consttntes:

e) notificar a CDRJ, a lepresentdnte e a empresa Delfos Ássessoria e Sentiços Ltda a
respeito do preserúe acórdcio;

1 arquivar os autos, nos teruos do arl. 169, ittciso V, do Regimento Interno do TCU."

4. Por sua vez, o titular da unidade técnica apÍesenta sua discordância, propondo (peça 58)
considerar parcialmente procedente a representação, corn a revogação da cautelar e a expediçào de
ciência à CDRJ, nestes termos:

l. Ápós as oiÍivds yealizadas, verifi.cou-se Ere a autoridade portuaria já havia celebrado o
Contrqto 34/2021, ainda em 19/10/2021. Nota-se que a t utuaçãa dessa representaçdo foi J'eíta em
l2/1 1/2021, poftanto após a dssirudtut'a do .:ottttoto.

2. A inslrução cot't'enle, conlan()o com a anuência da uanifeslaçã.o do superior imedis.lo,
pontud que o Pregão Elelrônico ll/2021 foi conduzido com yicios que resultatam em prejuízo ao
interesse público e à empresa licítante que apresentou u melhor proposta- Por esso razdo, Jbi proposta
a adoção tle providàrcias no sentido de que o ato admfuistrativo de inabilüação da empresa Spectralt
Oceanografia e Meio anbiente Ltda. no Pregão 1l/2021 seja anulado, beru conro os denais atos
posteriores, inclusiye o Contrato 34/2021 resultqnte.

3. Áiwla de acordo com i strução, na reJerida inabilitação, houve víolação do direito
constiludondl ao contraditório e à ampla deJbsa, assegurado no item 10.5 do Edital, que pr.etê
rnnvocação do lic:itante para mutiJêstação prcvictmenle ti suo desclossiJicaçõo. Àlém dissct, conJornte
visÍo, utlt dos documenlos já constava no SicaÍ e, por essa razão, a entpresa não ptecisaria
reapresenlá-lo. Os demeis documentos lídos como ausenles erom declarações formais do licitanÍe,
passíveis de serem apresentados durante aJase de análise da documentação.

4. De fato, 
'obsetya-se excesso de rigor Jbrunl e cle deridude na condução do ceúame, haja

visla que a empresa poderia apresenlar os docunrenlos relacionados como ausentes pelo pregoeito orr
justiJicar que o Sical já continha o referido CEELH.

5. No e,xtanlo, conquonlo se concorde cou telação ao excesso de.fonualisno, não se pode
afinnar que houve complela violação ao contraditótio e à ampla de.fêsa no presente caso. ConJbrme
explicado à peça 36, por meio do t:hat (reproduzido D.t itÉlrução de mérito), ainda que exíguo o tempct
oÍereciclo, o pregoeiro demonslrou ter conyocado o empresa Specn'ah para apresentaçõo da
documentação corls ide rada ause nte.

6. Ádemais, registra-se que a empreso poderia tü upresenlado recurso administraÍiyo parq
revetter a situação, ma,r informou ter entendido que o posicionamento cla CDRJ já estava Jinnado nos
e-uails que se sucederon (peço 2, p.5). Assiru, mais una vez, não se mostro clarq a fiolação ars

conlruditório e à arupla defesa.

7. Em outro aspecto, rcste eyidente que o tempo oJêrecido para maniJ'estação da empresa
Spectrah foi exíguo, indicando faha de razoabilidade; conlltdo, há que se ponderar que a modalidade
de pregõo eletrônico busca maior agilidade ao procedimento liciÍatório e, pdra tanto, ocige que seus
participantes estejam disponíveis durante a sessão para evenluais esclarecimentos.

9
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8. _ À yart" tlas impropriedades observudas, ten-se qrrc o obierivo principal da liciÍução Jôi
atingido, qual seja o de obtenção da proposta nais vdnÍajosa para a Administração. No julganento
pelo menor preço, isso se mateializa por treio do ntenor valor oJêrtado, desde que a empiesa seia
habilitada para executqr o serviço de Jbnna adequada às necessidades do potler piblico.
9. No presente {:aso, e t que pese a primeira t:olot:ada SpecÍrah Oceanografia e Meio
ÁnrbienÍe Ltda. ter oJerecido inicialnente o ntenot valor (R$ 2.084.000,00), ,pós o ,"giciação con o
pregoeiro, a empresa Delfos Ássessoria e Serviços Marítimos Ltda. reduziu o tnlor de sua proposta e
Jõi contratdda pelo mesmo ralor oJàrtado pela represellante. com efeito, do ponto de vi,ria objetivo,
não se vishtmbra haver prejuízo à administração no que co cerne ao valor oblido na licitiçdo, e
r:onsiderando que a c:apacidade da enptesaíoi atestado durante aJitse de lrabitítação.

10. Por Jim, convén rrorar sob,e os inpacros das nrcclid.as q.lt'iü.a(las na proposta cle
encaminharuento da instrução precedente. com a assinalufit do cofih,ttto e a eruissdo da otdem de
serviÇo, a aru oçõo do ato de desclassiJicação da empresa spectrah oceanogtaf.a e Meio Ámbiente
Ltda. é medida que não somente não Íraz beneJícios diretos à odministração, cotno tambént enyolye
cus tos para irupl em en tá-la.

11. vale dizer que tal medida acarretaia m{tis alguns meses parase pt,oceder todos os a7ustes
na licilação e contrataçõo, despendendo recursos .financeiros e hwnanos para sua respectiva
e/àtivuçdo. Não somente isso, lando em vista os evetltuais custos já incorridos pela impresa
contrdtado, lui is«t de judicialização para cobtdr o respectiyo ressar<:irnento da CDRJ,

I2. Enteud,e-se que, no caso concreto, o interesse público se mostra melhor atendido por meiç
da eJiciência e ec:onond<:idadc que a rontinuidade (lo co trato trará do que por nreio da antilnção d9
conlrato por razão do J'onnalinno moderado que Joi inJiingido, razão pela qual se reputa nais
adequado cientificar as partes envolvídas sobre as irreg aridades apontadas e orquivar oi presentes
lulos.
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13. Registt'ct-se que nessd litha.foi também a cleliberaçào deste Tribwrul cotlst túe do Á(:.
2.328/202)-TCU-Plenário (Rel. Ministr-o-SubstiÍuto Marcos Benrqueret. Costa).

11. Assirn, cortt qs deyidas vênias por. dis,\enlir., no que diz respeilo à proposÍa de
enalmifihame to, submeto o processo con a segui te proposta:

a) considerar parcialmente ptoc?deflte a rept.esenldção;

b) revogar a nedida cuutelar ratificada por neío do Acórdão 2.903/202 r -TCU-plenário:

c) dar ciência à cDR.I, com fundamenkt no art. 9", irt:íso I, da Resolução-TCU 315/2020, de
que, no âmbito tle realização do Pregão 11/2021, a inabilitação da lícitante pela nõo apresentaçào de
documentos sem a (oncessão de prttzo razoável para seu soneanrcttto aJi,ortiu o art. i", caput, d« Lei
9.784/1q99

d) notifi.car a CDRJ, a ,.eprese tdnte e e empresl Delfos Assessotitt e Ser.viç:os Ltda a
t'espeito do presenÍe acórdão; e

e) arquivar os autos, nos ternos do art. I69, inciso V, do Regimento Interno do TCL\.,,

5. Por Íirn, a representante juntou peça em que expõe sua,.percepção sobre as propostas
apresentadas" pela unidade técnica, reforçando os pedidos da inicial (peça 59).

É o relatório.

Para verilicaras ossinaluÍas, âcesse www.tcú.gov.br/autenticjdade, informando o ódigo 70757026.
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VOTO

Este processo trata de representação, com pedido de a«loção de medida cautelar, apÍesentada
pela empresa Spectr'ú Oceanografia e Meio Ambiente Ltda., a respeito do Pregão Eletrônico 1112021,
conduzido pela Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), cujo objeto é a "preslação doo serviços
de leyantamentos hatiménicos periódicos nos acessos aquaviários dos Pot.tos da CDRJ", de acordo
com o item 2.1 do edital (pe?a 6, p.2).

2. Diante dos elementos então presentes nos autos e a partir da conclusào, em cogniçào
sunária, de que o fonnalisnro excessivo do pregoeiro teria implicado a desclassiÍicaçào indevida da
representanto, o antigo lelator «1o feito, Ministro Rairnundo Carreiro, dcferiu o pedido de concessão de
medida cautelar, sem oitiva prévia, com base no art. 276 do Regimento Intemo rlo TCU, para que a
CDRJ suspendesse o andamento do certanre, alóm de dctenninar a realizzçã,o tle oitivas. Este Tribunal
ratificou cssa medida por meio do Acórdão 2.90312021-Tcu-Plenário, r't:lator Ministro Raimundo
Carreiro, rra Sessâo de l'l12/2021 .

3. Efetuadas as oitivas, a auditora da SeinfraPortoFerrovia propõe (peça 56), com a anuência
do diretor (peça 57), revogar a cautelar, considetar procedente a representação e determinaÍ as
providências para a anulação do ato que inabilitou o representante, com o retorno do pregão para o
tÍlomento anterior a essc ato.

4. Por sua vez, o titulaÍ da unidade técnica (peça 58) discorda e propõe considetar
parcialmente procedente a rcpresentação, com a revogação da cautel e a expedição de ciência da
iregulalidade pmticada à CDRJ.

5. Acolho a essência do posicionamento do secretário, com uma âlteÍação em relaçào ao
contrato celebrado, conforme Iatarei rnais adiante.

,.:i:*

6. A princípio, esclareço que o pregoeiro inabilitou a ora rcpresentante em razão da ausôncia
de dois documentos requeridos no instrumento convocatório: o atestado de visita técnica ou a
declaração fonnal do conhecimento das condições locais de habalho (itern 10.i0.4 "c"); e a declaração
da concordância corn as disposições do instÍumento çonvocatorio e de seus anexos, garantindo o prazo
de validade dos preços c condíções da proposta (item t 0.10.4 'd").

7. A decisão do antigo relator, ratifioada pelo Plenário do TCU, de conceder a cautelar
baseou'se sobretudo nas seguintes conclusões: essa ialha era Íàcilmente sanável; em casos como esse,
devem prevalecer os principios do formalismo moderado e da razoabilidade, em detrimento do rigor
em obedecer à literalidade do edital; para situações semelhantes, este Tribunal tem adotado esse
posicionamento de aplicar os citados preceitos.

8. Outro esclarecimento preliminar importante é que não era de conhecimento da u idade
técnica ou desta Corte que foi celebrado em 19110/2O21 o Contrato 34/2021, com a vencedora do
certame, a Delfos Assessoria e SeryiÇos Ltda., antes, pofianto, da data em que a representação foi
âpresentâda ao TCU, ll/11/2021. Por ce1to, trata-se de premissa inafastável para o prcsente exame.

,1.* *

9. Em resposta à oitiva, a âutoridade portuária aptesenta basicamente a manifestação do
pregoeiro (peça 36). Corno anexos à rcsposta Íbram incluídos também o Parecer
6/2021/CNMLC/CGU/AGU (peça 37) e o Acórdão 1.21112O21-TCU-Plenário, relalor Ministro
Walton Alencar Roú'igues (peça 38).

Para veriíicaras assinaiurãs, acesse www.tcu.gov.br/aulenticidade, iníormândo o código 70757078.
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10. Etn lir.rhas gerais, o pregoeiro defendc terem sido regularcs os procedimentos adotados.
Descreve-os com detalhes, afirmando tcrcm seguido fielmente o edital e a legislação peitirrente âo
caso, sobretLldo os arts.26, § 9",38, § 2", e 43, § 2o, do Decreto 10.024/2019, que, segundo ele, vedam
a anexação extemporânea de documenÍos de habilitação. Teria obser,rado também o referido Acórdào
1.21112021-TcU-Plenário, que tratou da mirutas e editais padrão do Poder Executivo, e o aludido
parecer da Advocacia-Geral da União.

ll.Como bem mosh? a auditora da SeinÍtaPôrtoFerrovia (peça 56), cuja anátise da
maniÍ'estação do pregoeiro incorporo aos fundamentos que ora apresento, havia hês documentos
faltantes para a Spectrah, mas um deles, o Certificado de lnscrição no Cac{astro cle Entidades
Executantes de Levantamentos Hidrográficos da Diretona de Hidrovia e Navegação (CEELH-DHN) já
cstava plesentc no SisÍeura Integrado ao Cadastramento de Forrecedor (Sicaf). Assim, por mcio tle e-
mail enviado à Spectrah (peça 13, p. I), o pregoeiro reconheceu esse fato, que, coníorme o item 6.3 do
edital (pcça 6, p. 5), irnplica a dispensa da aprescntação do certificado pela licitante.

12. Quanto aos outros dois - dcclaração Íbnnal do conhecimento das condições locais de
trabalho e a doclaração da concorrlância com as disposições do instrurnento convocatório -, a despeito
de sua relevância, são meras manifestações e compromissos, sendo sua ausência, portanto, de
saneamento simples e célere.

13. A essência do pronunoiamento do pregoeiro é no sentido de que deve prevalecer os
princípios da legalidade e da vinculação ao inshxmento convocatório, em dehimento do formalismo
moderado e da razoabilidade. No entanto, a meu ver, a simples verificação da natureza dos
docurnentos faltantes pemrite concluir, sem que restern dúvidas, que estes últirnos preceitos devem
ptrvalecer.

14. Conquanto seja fundamental no Direito Adminishativo, o principio da legalidade nào é

absoluto. No caso concreto, parece-me claro que sua aplicâção i1'restrita operou contra a obtenção da
melhor proposta e do alcarce do interesse público, sendo apropriado ponderar a aplicação da salutar'
flexibilização do formalisrno. Além disso, çomo afinnou o Ministro Carrciro cm seu despaoho que
concedeu a cautelar, o art.2o, parágrafo único, VI, daLei 9.78411999 estabelece como um dos critérios
a serem observados em pfocessos administrativos a "adequação entre meios e .fins, wdada a
imposição de obrigações, resttições e sanções eru nedida superior àquelas eslritamente necessárias
ao atendintenÍo do interesse público".

15. Acresce[tem-se a isso as pertinentes observações da unidade técnica de que o edital previa
que as propostas com vício insanável ou legalidade deveriam ser desclassiÍicadas (item 9.3) e que o
licitante deveria ser convocado para manifestagào prévia à sua desclassificação (itÊm 10.5, que segue a

regra constitucional relativa ao contraditório s à ampla dcfcsa, art.5', LV). Como visto, trata-se de
falha faoilmente corrigível e, pelo que consta nos autos, o liuitante não pôde se pronunciar sobre sua
iminente inabilitação.

16. Assim conro o Ministro Rainrundo Caueiro afimrou en seu despacho (peça 23), entendo
que aplicação do Í'omalismo moderado e da razoabilidade não consiste, em âbsoluto, em afi'onta à

isonomia, pois o licitante quc comete erro sanável c o comige tcmpcstivarnento terá, ao Íim rlos
procedimentos licitatór'ios, dcmonstlado, nos termos do edital, sua capacidade de cumprir o objeto, da
mesma Í'orma de outlr: palticipante que l.enha seguido integralmente os requisitôs do instrumento
convocatório desde â apresentação ilicial r1a documentâção.

17. Ressalto que o entendinrento aqui exposto é harmônico com diversas e recentes
deliberações do Plenário desta CoÍe (Acórdãos 2.67312021, relatol Ministro Jorge Oliveira,
2.52812021, relator Ministro Raimundo Cârreiro, I .636/2021 , relator MinistÍo-Substituto Augusto
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Shcrnan, c 1.21112021, relator Ministro Walton Alencar Roúigues, todos do Plelár'io), que tem se
posicionado no scguinte sentido:

"Admitir a juntada de documentos que apenss venham a atestar condição pré-
existenle à al)eúu, a da sessão pública do cerlame não fere os prütcípios da isonomia
e igualdade entrc as licilantes e o oposto, ou seja, a desclassilicação do licitante,
sem que lhe seja cctnferida opoúunidade para sanear os seus documentos de
habilitação e/ou propostu, resulla em objetiyo dissociqdo clo interesse público, atm a
prevalência do processo (rneio) sobre o rcsultado ahnejado (fim).

O pregoeiro, durante qs .ÍAses cle julgamento das propostas e/ou habilitação, deve
sanear evefituais erros ou falhas que não alterem q substância das ptopostas, dos
documentos e sua validade jurídica, media»te decisão fwdamentada, registrqdo em
ata e acessível aos licila tes, os termos dos arts. 8o, inciso XlI, (tlínea 'h': 17,
inciso YI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, preyista no art. 43, § 3", da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de
Licitaçôes (Lei 14.133/2021), ruão alcatça documento dusevte, comprobatório de
condíção aletrdida pelo licítante qu«ndo apresentot sua proposta, que não Jbi
junlodo cont os det ais comptovafites cle habililaçào e/ou da proposta, por equívoco
ouJ?tlha, o qual deverá ser solicitado e ayaliado pelo pregoeiro."

(Voto condutor do Acórdão 1.21112021-TL:U-Plenário, relator Ministro Walton
Alencar Rodrigues).

18.É exatamente essa hipótese que se percebe no caso em apreço. Ambas as declaraçôes
âusentes retrataÍiam condição anterior à sessão do pregão c poderiam ser prontâmente elaboradas e
entregues.

19. Outro ponto irnportânte foi rncncionado no dcspacho do Ministn Raimundo Caneiro
(peça 23). O an. 47 do Decreto 10.02412019 prevê a possibilidade rle o pregoeiro realizar, se for o
caso, dilígência âo participânte pâra sânâr algum equívoco, o que pode ser feito mediante simples
concessào de prazo apropriado para a coreção:

"Art. 47. O pregoeiro poderá, no jul4amento da habilitaçõo e das propostas, sanar
eros ou Jàlhas que não alterem a substância das prcpostds, tlos documentos e sua
validade juidica, mediante decisão futldomenloda, registrada em ata e acessíyel oos
lícilantes, e lhes atribuirá validade e eJicácia pura .fins de habilitação e
<:lassiJicação, obsertado o disposto na Lei n" 9.784, de 29 dejaneirc de 1999.

Panig-aJb único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, coru yistas do saneamento de que Írata o capu4 a sessã.o

pública sonente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio tto sislema cont, no
minimo, yinte e quab'o horas de antecedência, e o ocorrêncie será registrada ett
at t."

20. Enfim, na minha compreensão, de fato, o formalismo exaceúado do pregoeiro gerou a

desclassificação indevida da ora representante.

***

21. Por seu tuno, a vencedora do ce(ame, Delfos Assessoria e Seliços Ltda-, em síntese:
(i) apresenta seu histórico em relação ao pregão e à contrataçào, incluindo os valores já clespendidos;
(ii) infonna que aceitou firmar o contrato pelo valor ofertado pela primeira colocada inabilitada,
R$ 2.084.000,00, sendo que sua propostâ era de R$ 2.094.700,00; e (iii) afirma que o Atestâdo de
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Visita Técnica aos locais das obras deve scr considerado rclevante, tendo en vista a natureza do
seliço a ser prestado.

22. A respeito do atestado, a análise já foi realízada. Sobre o contrato, farci considerações
mais adiantc.

,t:i*

23. Couforme já mostrei, a auditora c1a SeinfraPortoFenovias propõe determinação para que
se anule a iuabilitação da Spectrzh, dando ciência à CDRJ quzurto à irregularidade.

24. Em que pese uidra concordância e aoolhimento da análise da servidora a respcito das
respostâs à oitiva, penso que as ponderações do titular da unidade também devem scr sopesadas para
que este Tribunal chegue à solução que considero mais adequada.

25. Entre outras assertivas, o secretárío ahrma que:

a) não houve completa violação ao contraditório e à ampla defesa, pois, ainda que
tenha sido cutto o tempo, a SpeotÍah foi conyocada pata LÍaz os documen[os e

também porque a empresa poderia, mas preferiu não apresentar Íecurso
administrativo;

b) como a conh?tada (Delfos) aceitou cortrataÍ pelo rnesmo valor da proposta da
Spectrah, não há nenhum prejuízo à Adnrirristragào do ponto de vista objetivo;

c) a anulaçâo do ato de inabilitaçdo da Spectrah nào traz beneÍicios diretos à
Administragão, e ainda envolve custos para implementá-la, além de serem
necessiírios alguns meses para finalizar o pregão e formalizar novo contrato;

d) assevera que o interesse público será mais bem atendido pela eficiência e

economicidade que a continuidade do contÍato tmrá;

e) Íinaliza defendendo que ocorra apenas a ciência das partes envolvidas sobre as
irregularidades apontadâs, com o posterior ârquivamento dos autos.

26. Discordo apenas das duas iniciais. Primeiro, porqueJ na pfática, como demonsflou a
auditola, foram apenas nove minutos conccdidos à licitante, que estava envolüda com a elaboraçào de
sua proposta final e, provavelmente, nem tofirou conhecilnento desse prazo. Segundo, pois existe a
possibilidade que a Spectrah reduzisse, em fase de negociaçào, o valor ofertado.

27. Quanto à terceira e quarla afiflnações, há de se levar em conla quc toda a atuação deste
Tribunal até o momonlo teve como base a ilformação de que o contrato ainda não lravia sido firmado.
De fato, diantc dcsse novo contexto, tanrbérn penso quc a zmulação do ajuste nesta ocasião scria
prejudicial ao interesse público, xendo em vista que: (i) haveria demola para que fossem finalizados os
procedimenúos do pregão; (ii) que os serviços em questão são essenciais; (iii) ahda que seja razoável
especular sobre possível redução do valor proposlo pela Spectrah caso fosse declarada vencedora, o
valor da avença celebrada é o mesmo por ela proposto; (iv) não há notícia de outras irregularidades no
curso do pregão.

28. Neste ponto, vale ânotâr que a Cláusula Tcrceira do referido Conhato 3412021 (peça 45,
p. 2-3) estabelece que seu prazo de vigência é de 40 meses, a partir da assinatva (1911{\12071), sendo o
prazo de execução de 36 meses, a partir da emissão da ordem de serviço, o que ocolTeu em 1611\12021
(peça 46). Nessa cláusula, é prevista tantbém a possibilidade de prorrogação, havendo remissào
expÍessa ao subitern 5.16.3.12 do Instrumento Normativo de Licitações e Contlatos da CDRJ
(IN.GECOMP.06.00I - Regulamento de Licitaçôes e Contratos), que assim dispõe:
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*5.16.3.12. 
Os prazos de início de etapas de execuçã.o, de conclusão e de entrega do

objeto do Cortlrrtto poden ser proruogados, clesde que tempestivamante e desde que
mantidas qs demais cláusuLts e preservado o equilíbrio econômico-Jinanceiro.,,

29. Em decorrência da natureza dos serviços, que são pcriódicos e continuos, não vejo, no
contrato ou na norma da CDRJ, a existôncia de impedimento para que haja prorro gação da.,conclusàtt
e entrega do objeto", que, na prática, signiÍicaria a dilação da avença; as únicas condiçõ€s seriam a
manutenção das cláusulas e a preseryaçào do equilíbrio econômico-financeiro.

30, A propósito, cabe regístar que constâ no Teffno de Referência anexo âo edital (peça 6,
p.28) que essâ colrtratação visa "à inplantação da políticq de estabelecitltento de diagnósticos tle
assoreanento medionte a realização de LHs - Levantamenlos Hidrogrártcos periódico,\ nos acesso,\
aqudNiátios das itstalações portuárias sob gestdo da CDRI', o que mostm a intenção de permanôncia
dessa atividadç na árca do pofio.

31.Dessa Íbnla, apesar dc cntender que a anulação seria medida conffária ao ihteresse
público, creio que estc Tribunal deve vedar a possibilidade de prorogação do contrato, uma vez que
decorrcu de licitação em que houve a inabilitação indcvida da licitante que havia apresentado a mclhor
proposta e a quern não foi concedida a possibilidade de sancar os documentos de habilitação.

32. Assinalo que esta Colte tem adotado essa medida em situações semelhantes à observada
neste processo, cm que ocongu a irregulalidade, porérn o prejuízo decorrcnte da anulaçâo scria maior
pata a Administração que permitir a continuidade do contrato. Assim, toma-se a providência
excepcional de permitir o prosseguimento da avença sem que possa ser prorrogada, a exemplo dos
Acórdãos 2.968/2020, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, 3.141/ZOl9, relator Ministro
Walton Alcncar Rodrigues, 1.47312019, rclator Ministro Raimundo Carreiro, e 1.22312017, relator
Ministro Benjamin Zymler, todos no Plenário.

33. Diante do cxposto, entendo que este Tribunal deve considerar procedentc a representação
(visto que a irlegularidade apontada Í'oi integr ahnente confirmada), revogar a cautelar ratiÍicada por
meio do Acórdão 290312021-TCU-PIenátio, relator Ministro Raimuado Caneiro, determinanclo que o
Contrato 3412021, celebrado com a Delfos Assessoria e Serviços Ltda., nào scja prorrogado, alán de
dar ciência à CDRJ a respeito dâ irregulalidade veriÍicada.

34. Por firn, regisüo que, recenternentc, a representante juntou pcça em que expÕe sua
"percepção sobre {LS propostas apresentadas" pcla unidade técnica, reforçando os pedidos da inicial
(peça 59). Todavia, cotrforme jurisprudência pacífica do TCU, a represertante não é automaticameÍrLe
reconl,ecido como parte o, para que platiqu€ atos processuais, tleve solicitar seu ingrcsso como
interessada (arts. 144 a 146 do Regimento Interno). Por esse motivo, e em razão de a peça em questào
se constituir basicamente na reiteração da posição €xpressa na representação, seus argumentos nào
serão considerados nesta opoltunidâde.

Assim, voto por que seja aprovado acórdâo que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 3 de maio de 2022.

ANTONIO ANASTASIA
Relator
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ACÓRDÃO N' 93 812022 -'tCu - ptenário

l . Processo TC-042.961 /2021 - l
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representagão (com pedido de lnedida cautelar)
3. Intelessados,4{esponsáveis: não há
4. Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia
6. Representante do Ministério PúbliÇo: não atuou
7. Unidade Técnica: Sein&aPorloFerovia
8. Representação legal: Aluizio Maciel de Oliveira Junior e Paula Elaine Giovanclla Gandolfi
(42.56710AB-SC), Íepresentando Delfos Assessoria e Serviços Marítimos Ltda; Mikhael Luiz Esieves
Pelegrine Simas (56051/OAB-GO), representando Spectrah Oceanograflra e Meio Ambiente Ltda.

9. Acórdão:
VISTOS, rclatados e discutidos estes autos de representação, corn pedido de adoção de

medida cautclar, referente a ocorências no Pregào Eletrônico ll/2021, promovido pela Companhia
Docas do Rio de Janeiro (CDRI), cujo objeto ó a "prestação dos sen'iços de levantomentos
batimélrícos petióditos nos acessos aquaviários dos Portos da CDRI',

ACORDAM os Ministros do Tribunal dc Contas da União, reunidos ern Sessãt.r do
Plerrário, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 146,235 e 237,YII,276,
§ 6", do Regimento Intemo deste Tribunal, em:

9.1 revogar a cautelar ratificada por meio do Acórdão 2.90312021-TCU-Plenário;
9-2 considerar procedente a representaçào;
9.3 deteminar à Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ) que se abstenhâ de prorogar

ô C:ontrâto 3412021, celebrado com a Delfos Assessoria e Ser,riços Ltda.;
9.4 dar ciência à CDRJ quc:
9.4.1 não conceder a manifestação prévia do licitante no caso de possível desclassificação

fere o art. 5o. LV

9.5 notificaÍ a CDRJ, a representante e a empfesa Delfos Assessoda e Senriços Ltda.
respeito do prcsente acórdão.

10. Ata n' 1612022 -Plentuio.
1 I . Data da Sessão: 41512022 - OrdÁâlj^a.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Intenret: AC-0988-16/22-P.

Para verifiêâr as assinâ1uÍas, aoesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informândo o codiqo 70757081.





TRIBUNAL ItE CONTAS DA UNIÂO TC U2.96112021-1

13. Espeoifioação do quórxm:
13.1. Ministros presentes: Ala Araes (Presidente), Walton Alencar Roüigues, Benjamin Zymler,
Vital do Rêgo e Antonio Anastasia (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convôcados: Augusto Shermall Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamcntc)

ANA ARRAES
Presidente

(Âssinado Eleln»icamente )

ANTONIO ANASTASIA
Relator

Fui preserÍe:

(Assinado Elôtronicam€rte)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA
Procuradora-Geral

Parâ veriícâras assinâ1uras, acesse \Àww.lcu.gov.brlâulentic;dâde, iníormândo o código 70757081.





Laudo Técnico

Razão Social: COMERCIO DE GENEROS 
^LIMENTICIOS 

KRAEMER LTDA _ Epp
Endereço: Av. Rio Grande do Sul - 1523 - Sào José Operário - 85.760-000, Capanema / pR
CNPJ: 85.472.967 I 000 l -29

Condicões Ambientâis / Eq, de mcdicão

Parârnetro Equipamento Marca/Modelo
Temperatura oC Ternto higrônretro 'l'FA Klimalo,rg

UR% Termo higrômeho TFA Klimalose
ParâBrcttos Elótricos Alicatc Arrpcrírnctlo Minipa ET-3200A

Dâdos do Eouipamento

Equipamento: Carninhão oom furgão refrigcrado para transpolte de resfriados *4.C e
congelados até -15"C.
Dados do Caminhão: Placa AXB-6771; Ano Fabric./Modelo 2013. Ford/Cargo g16 S.
Dados do Furgão: n' de seri e 002731; Data de fabricação 17l06l\0l3i Marca Furgões São
Roque; Mod. Refrigerador TSE-3Os - Tenno Star
No ART: 1720224981734

Testes Efetuados

1 verificação da existência ou não de imunobiotógicoi nã tnGriãr dã!ããiiãG
do caminhão

Aprovado

2 Verificação do botão de desarme desliga Aprovado
Verificação do isolamento térmico da estrutura Aprovado

4 Verificação da existência de trincas, fissuras e quebrãs internanrente Aprovado
5 Verificação de corrosão dos calços dâ base ê da estrutuia do baú frigorrfico Aprovado
6 Verificação da higienização correta do interior Aprovado
7 Verificação do estado e pressão das maçanetas das portas Aprovado
8 VeriÍicação de vazamento de óleo no sistema Aprovado
I Verificação do suporte da base metálica Aprovado

10 Verificação das molas e amortêcedores da unidade condensadora Aprovado
11 Verificaçâo dos pressostatos de alta, baixa e de óleo Aprovado
72 Verificação dos contatos da contadora da unidade condensadora Aprovado
13 Verificação da fiação, cabos de alimentação e fusíveis Aprovado
14 Verificação dos terminais, conexões elétricas e de aterramento Aprovado
15 Verificação das botôeiras e lâmpadas de sinalização Aprovâdo
16 Verificação do acionâmento do botão de partidaJiga Aprovado
17 Verificação do balanceamento da hélice do ventilador do condensador Aprovado
18 Verificação do funcionamento dos motores elétricos dos formadores de ar do

evaporador e do condensador
Aprovado

19 Veriíicação do nível de vibração dos mancais. Aprovado





20 Teste de tensão ê a corrente do compressor e dos formadores do ar e do

evaporador
Aprovado

27 Verificação da pressão alta e baixa de óleo. Aprovado
22 Verificação da carga e â contaminação do gás refrigerante no visor de liquido Aprovado

Verificação do vazamento de gás refrigerante no sistema Aprovado
24 Verificação dos ruídos e vibração nas tubulações de cobre Aprovado
2l Verificação do funcionamento dos termostâtos de controle Aprovado
28 Veriíicação do funcionamento do microprocessador Aprovado

SIVELI APARECIDA Assinado de forma digitat por

TAVARES stvElt APARECTDA TAVARES
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Engenheira Responsávcl: Siveli A. Tavares Rodrigr,res
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